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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.593, DE 2001 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 353/99 

Dispõe sobre o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece 
critérios objetivos de distribuição dos recursos na âmbito dos partidos. 

" 
PL. - 4.593/01 
NOVO DESPACIIO: (21/0512001) 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E 
TRffilIT AÇÃO (ART. 54); E DE 
CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO - APENSE-SE A ESTE O 
PROJETO DE LEI N° 1.577, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Nos anos em que se realizarem eleições, as dotações orçamentárias de que 
trata o art. 38, inciso IV, da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, terão como base o 
valor de R$ 7,00 (sete reais), por eleitor alistado pela Justiça Eleitoral até 31 de dezembro do 
ano anterior. 

§ 1 ° Os recursos orçamentários calculados na forma do caput deste artigo serão 
aplicados exclusivamente no atendimento do disposto no art. 44, inciso IH, da Lei nO 9.096, 
de 1995. 

§ 2° A previsão orçamentária dos recursos mencionados no § 1 ° deverá ser 
consignada, no anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 2° Os recursos de que trata esta Lei serão distribuídos, na sua totalidade, aos 
diretórios nacionais dos partidos políticos, observado o seguinte: 

I - um por cento, em parcelas iguais, para todos os partidos políticos existentes; 
H - noventa e nove por cento para os partidos políticos com representação na 

Câmara dos Deputados, na proporção de suas bancadas. 
Art. 3° Nas eleições estaduais e federais, os diretórios nacionais dos partidos 

políticos reservarão trinta por cento dos recursos para a sua administração direta e 
distribuirão os setenta por cento restantes aos diretórios regionais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleitores de cada Estado, do Distrito 
Federal e de cada Território; e 

H - metade na proporção das bancadas estaduais, do Distrito Federal e dos 
Territórios que o partido político elegeu para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° Nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos políticos 
reservarão dez por cento dos recursos para a sua administração direta e distribuirão os 
noventa por cento restantes aos diretórios regionais, conforme critérios estabelecidos nos 
incisos I e H do art. 3°. 

Parágrafo único. Dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, dez por cento 
serão reservados para a sua administração direta e os noventa por cento restantes serão 
distribuídos aos diretórios municipais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleitores existentes no Município; e 



, . 

, , 

II - metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo partido político 
no Município, em relação ao total de vereadores eleitos pelo partido político no Estado. 

Art. 50 Em todos os casos de proporcionalidade partidária de que trata esta Lei , 
será considerada a filiação partidária pela qual o parlamentar foi eleito nas últimas eleições. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos políticos, aplica-se a 
regra estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 60 Não se aplicam aos recursos regulamentados por esta Lei os critérios de 
distribuição do art. 41 da Lei n° 9.096, de 1995. 

Art. 70 Os recursos mencionados no art. 6° serão depositados em conta especial 
nas instituições financeiras federais, à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 20 
de cada mês, em quatro parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir de maio, e não serão 
objeto de contingenciamento, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 1 ° Dentro de quinze dias, a contar da data do depósito a que se refere o caput 
deste artigo, o Tribunal distribuirá os recursos aos diretórios nacionais dos partidos. 

§ 2° Os recursos recebidos pelos partidos para o financiamento das campanhas 
serão distribuídos entre as diversas eleições e candidatos segundo critérios definidos pelo 
diretório nacional , ouvidas as executivas regionais. 

Art. 80 A prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros nas 
campanhas eleitorais será feita em conformidade com a legislação em vigor. 

§ 1 ° É vedado o pagamento de multas eleitorais com recursos oriundos do 
financiamento público de que trata esta Lei, ainda que a título de sobras de campanha. 

§ 2° A infringência da vedação determinada pelo § 1 ° implica desvio de 
finalidade, sujeitando os responsáveis à responsabilização civil e penal. 

Art. 90 O art. 39 da Lei n° 9.096, de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 

"Art. 39 . ... ...... .......... ..... ....... ..... ....... .... ............... ........... ............. ... ... .... ...... . 
" 

"§ 5° Nos anos em que se realizarem eleições, é vedado o recebimento 
de doações de que trata este artigo." 
Art. 10. Os arts. 20 e 24 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio 

de pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha, 
usando recursos repassados pelo comitê, na forma da lei." (NR) 

"Art. 24. É vedado a partido e candidato receber direta ou indiretamente 
doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de 
publicidade de qualquer espécie, proveniente de pessoa física ou jurídica." 
(NR) 
Art. 11. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, dentro de sessenta dias, instruções 

para execução do disposto nesta Lei. 
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se o art. 23 , o inciso XVI do art. 26, o art. 27 e o art. 81 da Lei 

nO 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Senado Federal, em .3 de fr'~ de 2001 

Ess/Pls99353 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.... .... ... .. .. ..... .. ... .. ... .... ....... .... ... .... ... ....... .. .... .... ... .. .... .. ... .. ...... .. .. ........ ... ...... ..... .... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VII] 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE PARTIDOS POLÍTICOS, 
REGULAMENTA OS ARTIGOS 17 E 14, § 3°, 
INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILlDADE DOS PARTIDOS 

CAPÍTULO 11 
DO FUNDO PARTIDÁRIO 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos 
Políticos (Fundo Partidário) é constituído por: 

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código 
Eleitoral e leis conexas; 

Il - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter 
permanente ou eventual ; 

III - doações de pessoa fisica ou jurídica, efetuadas por intermédio 
de depósitos bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada 
ano, ao número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da 
proposta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em 
valores de agosto de 1995. 

§ 1 ° (VETADO) 
§ 2° (VETADO) 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31 , o partido político pode 
receber doações de pessoas fisicas e jurídicas para constituição de seus fundos . 

§ 1 ° As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente 
aos órgãos de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça 
Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo 
de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente com o balanço 
contábil. 

§ 2° Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na 
contabilidade do partido, definidos seus valores em moeda corrente. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

§ 3° As doações em recursos financeiros devem ser, ~""'" 

obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado em nome do partido político 
ou por depósito bancário diretamente na conta do partido político. 

§ 4° (Revogado pela Lei n° 9.504, de 30/09/1997). 

Art. 40. A previsão orçamentária de recurso para o Fundo Partidário 
deve ser consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

§ I ° O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos 
no Banco do Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

§ 2° Na mesma conta especial serão depositadas as quantias 
arrecadadas pela aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, 
previstas na Legislação Eleitoral. 

Art. 41 . O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar 
da data do depósito a que se refere o § 1 ° do artigo anterior, fará a respectiva 
distribuição aos órgãos nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes 
critérios: 

1 - um por cento do total do Fundo Partidário será destacado para 
entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos 
registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - noventa e nove por cento do total do Fundo Partidário serão 
distribuídos aos partidos que tenham preenchido as condições do art. 13, na 
proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados. 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 
1 - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o 

pagamento de pessoal, a qualquer título, este último até o limite máximo de 
vinte por cento do total recebido; 

II - na propaganda doutrinária e política; 
1]] - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e 

de doutrinação e educação política, sendq esta aplicação de, no mínimo, vinte 
por cento do total recebido. 

§ lONa prestação de contas dos órgãos de direção partidária de 
qualquer nível devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

do Fundo Partidário, de modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o ~...., ... 
cumprimento do disposto nos incisos 1 e IV deste artigo. 

§ 2° A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a 
aplicação de recursos oriundos do Fundo Partidário. 

§ 3° Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime 
da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

* § 3° acrescido pela Lei n° 9.50-1, de 3009 1997 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE 
ELEIÇÕES. 

NORMAS PARA 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS 
CAMPANHAS ELEITORAIS 

AS 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 
intermédio de pessoa por ele designada, a administração financeira de sua 
campanha, usando recursos repassados pelo comitê, inclusive os relativos à 
cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 23 . A partir do registro dos comitês fmanceiros, pessoas físicas 
poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas 
eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. 

§ 1 ° As doações e contribuições de que trata este artigo ficam 
limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos 
auferidos no ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor 
máximo de gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 2° Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se 
mediante recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do 
Anexo. 

§ 3° A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo 
sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a 
quantia em excesso. 

§ 4° Doações feitas diretamente nas contas de partidos e candidatos 
deverão ser efetuadas por meio de cheques cruzados e nominais. 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou 
indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por 
meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

I - entidade ou governo estrangeiro; 
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 
III - concessionário ou permissionário de serviço público; 
TV - entidade de direito privado que receba, na condição de 

beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal ; 
V - entidade de utilidade pública; 
VI - entidade de classe ou sindical ; 
VIl - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do 

exterioL 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos 
limites fixados nesta Lei, dentre outros: 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 
Ir - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio 

de divulgação, destinada a conquistar votos; 
lU - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha 

eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de pessoal a serviço 

das candidaturas; 
V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de 

Comitês e serviços necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que 

preste serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e 

assemelhados; 
TX - produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos promocionais 

• de candidatura; 
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os 

destinados à propaganda gratuita; 
Xl - pagamento de cachê de artistas ou animadores de eventos 

relacionados à campanha eleitoral ; 
XI I - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - confecção, aquisição e distribuição de camisetas, chaveiros e 

outros brindes de campanha; 
XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer 

meio, de propaganda eleitoral; 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do 
disposto na legislação eleitoral. 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a 
candidato de sua preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não 
sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para 
campanhas eleitorais poderão ser feitas a partir do registro dos comitês 
financeiros dos partidos ou coligações. 

§ 1 ° As doações e contribuições de que trata este artigo ficam 
limitadas a dois por cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição. 

§ 2° A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita 
a pessoa jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a 
quantia em excesso. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa 
jurídica que ultrapassar o limite fixado no § 1 ° estará sujeita à proibição de 
participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público 
pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral, em processo 
no qual seja assegurada ampla defesa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ........................................... . 
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SENADOR - Sérgio Machado 

Dispõe sobre o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos de 
distribuição dos recursos no âmbito dos partidos. 
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SF CO Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLS 00353/1999 
Data: 25/04/2001 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Anunciada a matéria, é concedida a palavra ao Sr. Geraldo Melo, relator designado para proferir 
parecer pela Comissão de Assuntos Econômicos, que após os devidos esclarecimentos, declara-se sem 
condições de proferir o relatório . Em seguida, o Sr. José Eduardo Dutra questiona a necessidade de ser 
proferido parecer pela CAE, tendo em vista que o motivo de distribuição àquela Comissão foi a tramitação em 
conjunto com o Projeto de Lei do Senado nO 252, de 2000, projeto este retirado pelo Requerimento nO 214, 
de 2001, lido e aprovado na sessão de ontem. O Sr. Presidente Jader Barbalho acolhe as considerações do Sr. 
José Eduardo Dutra, sendo dispensado o parecer da CAE. É Lido e aprovado o Requerimento nO 215, de 2001, 
subscrito pelo Sr. Paulo Hartung, solicitando a retirada da Emenda nO 7-PLEN, de sua autoria, que 
encontrava-se pendente de parecer. Passando-se à discussão da matéria, usa da palavra o Sr. Roberto 
Requião. Aprovado o projeto, ressalvadas as emendas e subemenda, tendo usado da palavra os Srs. Pedro 
Simon, Álvaro Dias, Paulo Hartung, Antonio Carlos Valadares, Antero Paes de Barros, José Eduardo Dutra, a 
Sra . Emilia Fernandes, os Srs. Roberto Requião, Casildo Maldaner, Lauro Campos, Sebastião Rocha, Roberto 
Saturnino, José Fogaça, Arlindo Porto, Amir Lando, Ademi r Andrade, Gilberto Mestrinho, Luiz Otávio, Leomar 
Quintanilha, SérgiO Machado e Eduardo Suplicy. Aprovadas as Emendas nOs 1, 3, 4, 5 e 6-CO, de parecer 
favorável. Aprovada a Emenda nO 2-CO, na forma da subemenda. Rejeitadas as Emendas 7, 8 elO, 
apresentadas perante a CO, de parecer contrário. Prejudicados o Projeto de Lei do Senado nO 151, de 1999, 
que tramitava em conjunto, e as Emendas nOs 2 e 6, apresentadas perante a CO. À Comissão Diretora para 
redação final. Leitura do Parecer nO 201, de 2001-CDIR (Relator Senador Mozarildo Cavalcanti), oferecendo a 
redação final da matéria. Aprovada a redação final. À Câmara dos Deputados . • À SGM, com destino à 
SSEXP. 

CO Álvaro Dias 

CAE Geraldo Melo 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 
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02/05/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 16:00 hs. À SGM para colher assinaturas. 

02/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 72 a 74) . À SSEXP. 

30/04/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos (fls. 72 a 74). 

27/04/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
recebido neste orgão às 11: 13 hs. 

27/04/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da Redação Final (fls. 69 a 71) . À SSEXP. 

25/04/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Anunciada a matéria, é concedida a palavra ao Sr. Geraldo Melo, relator 
designado para proferir parecer pela Comissão de Assuntos Econômicos, que 
após os devidos esclarecimentos, declara-se sem condições de proferir o 
relatório. Em seguida, o Sr. José Eduardo Dutra questiona a necessidade de ser 
proferido parecer pela CAE, tendo em vista que o motivo de distribuição àquela 
Comissão foi a tramitação em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nO 252, 
de 2000, projeto este retirado pelo Requerimento nO 214, de 2001, lido e 
aprovado na sessão de ontem. O Sr. Presidente Jader Barbalho acolhe as 
considerações do Sr. José Eduardo Dutra, sendo dispensado o parecer da CAE. 
É Lido e aprovado o Requerimento nO 215, de 2001, subscrito pelo Sr. Paulo 
Hartung, solicitando a retirada da Emenda nO 7-PLEN, de sua autoria, que 
encontrava-se pendente de parecer. Passando-se à discussão da matéria, usa 
da palavra o Sr. Roberto Requião. Aprovado o projeto, ressalvadas as emendas 
e subemenda, tendo usado da palavra os Srs. Pedro Simon, Álvaro Dias, Paulo 
Hartung, Antonio Carlos Valadares, Antero Paes de Barros, José Eduardo Dutra, 
a Sra. Emilia Fernandes, os Srs. Roberto Requião, Casildo Maldaner, Lauro 
Campos, Sebastião Rocha, Roberto Saturnino, José Fogaça, Arlindo Porto, Amir 
Lando, Ademir Andrade, Gilberto Mestrinho, Luiz Otávio, Leomar Quintanilha, 
Sérgio Machado e Eduardo Suplicy. Aprovadas as Emendas nOs 1, 3, 4, 5 e 6-
CO, de parecer favorável. Aprovada a Emenda nO 2-CO, na forma da 
subemenda. Rejeitadas as Emendas 7, 8 e 10, apresentadas perante a CO, de 
parecer contrário. Prejudicados o Projeto de Lei do Senado nO 151, de 1999, 
que tramitava em conjunto, e as Emendas nOs 2 e 6, apresentadas perante a 
CCJ. À Comissão Diretora para redação final. Leitura do Parecer nO 201, de 
2001-CDIR (Relator Senador Mozarildo Cavalcanti), oferecendo a redação final 
da matéria. Aprovada a redação final. À Câmara dos Deputados. ' À SGM, com 
destino à SSEXP. 

Publicação em 26/04/2001 no DSF páginas: 7216 - 7239 ( Ver diário) 

25/04/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Matéria incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de hoje, 
25.4.2001, em regime de urgência (Requerimento nO 209, de 2001). Discussão, 
em turno único. 

24/04/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Ao Gabinete do Senador Geraldo Melo, informando que a matéria constará da 
pauta da sessão deliberativa ordinária de amanhã, em regime de urgência . 

24/04/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
É lido e posteriormente aprovado o Requerimento nO 209/2001, de urgência 
para a matéria, nos termos da alinea II do art. 336 do Regimento Interno. 
Tramitando em conjunto com o PLS nO 151/99, sendo que o PLS nO 252/2000, 
que também tramitava em conjunto foi retirado, nos termos do Requerimento 
nO 214/2001, subscrito pelo Sr. Eduardo Suplicy, lido e aprovado nesta 
oportunidade e foi encaminhado ao Arquivo . À SGM para inclusão em Ordem do 
Dia da sessão de amanhã . 

Publicação em 25/04/2001 no DSF páginas: 7102 - 7103 ( Ver diáriQ) 
Publicação em 25/04/2001 no DSF páginas: 7118 ( Ver diário) 

24/04/2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
ATA-PLEN, a pedido 

29/03/2001 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Senador Geraldo Melo para relatar, por ordem do Presidente da Comissão. 

07/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Anunciada a votação do Requerimento nO 15, de 2001, é lido o Requerimento 
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votação do Requerimento nO 15, de 2001, a fim de ser feita na sessão de 13 de 
março do corrente. A seguir é lido e aprovado o Requerimento nO 70, de 2001, 
subscrito pelo Sr. Romero Jucá, solicitando a retirada, em caráter definitivo do 
Requerimento nO 69, de 2001, após usar da palavra o Sr. José Eduardo Dutra . 
Aprovado o Requerimento nO 15, de 2001, passa a matéria também a tramitar 
em conjunto com PLS 252/00, perdendo este seu caráter terminativo. À CAE e 
CO para exame, inclusive da emenda oferecida perante a Mesa . 

Publicação em 08/03/2001 no DSF páginas: 2573 - 2574 ( Ver diário) 

06/03/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 07/03/2001 , o 
RQS nO 15/2001, de tramitação conjunta. Votação, em turno único. 

06/03/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Apreciação sobrestada em virtude de levantamento da sessão, devido ao 
falecimento do ex-Senador e atual Governador de São Paulo, Mário Covas. 

Publicação em 07/03/2001 no DSF páginas: 2410 ( Ver diário) 

20/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 06/03/2001, 
o RQS nO 15/2001, de tramitação conjunta. Votação, em turno único. 

20/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendado para a sessão do dia 6.3.2001. 

16/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA DE REQUERIMENTO 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia, o RQS nO 15/2001, de tramitação 
conjunta . 

16/02/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Requerimento nO 15, de 2001, subscrito pelo Sr. Lúcio Alcântara, 
solicitando a tramitação conjunta do PLS nO 252/2000 com a presente matéria, 
que já tramita com o PLS nO 151/1999. À SSCLS, para inclusão do 
requerimento em Ordem do Dia. 

Publicação em 17/02/2001 no DSF páginas: 1233 ( Ver diário) 
05/02/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário . 

05/02/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado à SSCLSF, a pedido, em atendimento à Ordem nO 01/01, de 
31/01/01, com a finalidade de leitura de requerimento de tramitação conjunta . 

12/12/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Relator, Senador Álvaro Dias, para relatar a Emenda nO 07- PLEN. de 
autoria do Sen o Paulo Hartung. 

12/12/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que encerrou o prazo ontem para 
apresentação de emendas, sendo que ao mesmo foi apresentada a Emenda nO 
7-Plen. de autoria do Sr. Paulo Hartung. A matéria tramita em conjunto com o 
PLS 151/99. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadan ia para exame da 
Emenda . 

Publicação em 13/12/2000 no DSF páginas : 24785 ( Ver diário) 

11/12/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Anexada a Emenda nO 7, de Plenário, apresentada no prazo regimental, de fls. 
60. Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de 
apresentação de emendas. 

04/12/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de emendas: 05 a 11.12.2000. 

01/12/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 1.176/00-CO (Relator Senador Álvaro Dias), favorável ao 
projeto, com acolhimento das Emendas nOs 1, 2, 3, 4, 5, 9 e pela rejeição das 
Emendas nO 7,8 e 10, ficando prejudicada a Emenda nO 6, e pela 
prejudicialidade do PLS nO 151/99, com o qual tramita em conjunto. Leitura do 
Ofício 144/00, do Presidente da CO, comunicando a aprovação do projeto e a 
prejudicialidade do PLS 151/99, com o qual tramita em conjunto, em reunião 
realizada em 22/11/00 . Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que as matérias sejam 
apreciadas pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 30 e 50, do RISF. Leitura do 
Recurso nO 32/00, subscrito pelos Srs. Roberto Freire e outros Srs Senadores, 
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SSCLSF. 

Publicação em 02/12/2000 no DSF páginas: 24080 - 24095 ( Ver diário) 
Publicação em 02/12/2000 no DSF páginas : 24102 - 24103 ( Ver diário) 

29/11/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Anexada legislação citdada no parecer. Aguardando leitura de parecer. 

22/11/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Em reunião extraordinária é lido o relatório, discutido e aprovado o projeto, por 
unanimidade, nos termos do relatório do Senador Álvaro Dias, passando a 
constituir o Parecer da Comissão que aprova o projeto com seis Emendas 
renumeradas para Emendas nO 1-CCJ (às fls. 51), nO 2-CCJ (às fls. 46), nO 3-
CCJ (às fls. 08), nO 4-CCJ (às fls . 09), nO 5-CCJ (às fls. 12 a13), nO 6-CO (às 
fls. 19 e 20). À SSCLSF. 

22/11/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido novo relatório, reformulado pelo Senador Álvaro Dias, com o voto pela 
aprovação da matéria; com o acolhimento das emendas nOs 1, 2 (na forma da 
subemenda à emenda nO 2), 3,4, 5, e 9; pela rejeição das emendas nO 7, 8 e 
10; pela prejudicialidade da Emenda nO 6 e do Projeto de Lei do Senado nO 
151, de 1999. Matéria inclusa na pauta de 22/11/00, após a Ordem do Dia .. 

21/11/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Anexei (fls. 32 a33) emenda nO 10 de iniciativa do Seno Eduardo Suplicy, 
pendente de voto do Relator. Matéria inclusa na pauta da reunião 
extraordinária de 22/11/00. 

16/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório reformulado Sen o Álvaro Dias, com voto pela aprovação da 
matéria, com o acolhimento das Emendas nOs 1,2 (na forma da subemenda à 
emenda nO 2), 3, 4, 5, 8 e 9; pela rejeição da Emenda nO 7; pela 
prejudicialidade da Emenda nO 6 e do Projeto de Lei do Senado nO 151, de 
1999. Matéria pronta para a Pauta na Comissão. 

14/11/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Anexei às fls . 17 a 31, as Emendas nOs 8 e 9, ambas de autoria do Senador 
Antônio Carlos Valadares, oferecidas ao presente Projeto. Ao gabinete do 
Senador Álvaro dias, para relatar as referidas Emendas. 

31/10/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Anexei às fls . 15 e 16, a Emenda nO 7, de autoria do Senador Edison Lobão, 
oferecida ao presente Projeto. Ao Gabinete do Senador Álvaro Dias, para emitir 
relatório. 

25/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
Após a leitura do relatório a Presidência concede vista coletiva da matéria. 

11/10/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador Álvaro Dias, com voto pela aprovação, com o 
acolhimento das Emendas nOs lR, 2R (Subemenda), 3, 4, 5, e ficando 
prejudicada a Emenda nO 6. Fica prejudicado o Projeto de Lei do Senado nO 
151, de 1999, que tramitava em conjunto com a presente matéria . Matéria 
pronta para a Pauta na Comissão. 

10/10/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Retorna ao Gabinete do Senador Álvaro Dias para consubstanciar as Emendas 
nOs 1 e 2 ao Relatório. 

01/08/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Álvaro Dias, para emitir relatório. 

02/06/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Anexei às fls. de nOs 12 a 14, as Emendas nOs 5 e 6, de autoria do Senador 
Sérgio Machado. 

01/06/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
11:33 - Aprovado o Requerimento nO 268, de 2000. A matéria passa a tramitar 
em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nO 151, de 1999. À Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa . 

Publicação em 02/06/2000 no DSF páginas: 11390 

25/05/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
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Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 10/06/2000, 
o RQS nO 268/2000, de tramitação conjunta. Votação, em turno único. 

17/05/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendado para Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 1°.06.2000, o 
Requerimento nO 268/2000, de tramitação conjunta com o PLS nO 151/99. 

16/05/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA DE REQUERIMENTO 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia, o RQS nO 268/2000, de tramitação 
conjunta. 

16/05/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
É lido o Requerimento nO 268/2000, do Sr. Pedro Simon, solicitando a 
tramitação conjunta da matéria com o Projeto de Lei do Senado nO 151, de 
1999, por versarem sobre a mesma matéria. À SSCLSF para inclusão em Ordem 
do Dia do Requerimento. 

Publicação em 17/05/2000 no DSF páginas: 9994 

16/05/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para atender leitura de requerimento. 

15/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado à SSCLSF, a pedido, em atendimento à Ordem nO 65/00, de 
11/05/2000, com a finalidade de leitura de requerimento de tramitação 
conjuta. 

10/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
A Presidência concede vista coletiva da matéria. 

09/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei emenda nO 4 de autoria do Senador Sérgio Machado. 

08/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
O Senador Álvaro Dias reformula o relatório com voto pela aprovação da 
matéria com as emendas nO 01e nO 02, que apresenta, e pela aprovação da 
emenda nO 03, de autoria do Senador Francelino Pereira. Matéria pronta para 
inclusão em pauta da reunião de 10/05/00. 

04/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Anexei a Emenda nO 3, de autoria do Senador Francelino Pereira . Ao gabinete 
do Senador Álvaro Dias para relatar a mencionada Emenda. 

04/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Ao Gabinete do relator, Seno Alvaro Dias, para reexame do Relatório. 

02/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o Relatório reformulado do Senador Álvaro Dias, com o voto pela 
aprovação do projeto, com as Emendas de nOs 01 e 02 que apresenta. Matéria 
pronta para pauta na Comissão. 

02/05/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Encaminhado ao Senador Álvaro Dias para reexame da matéria, a pedido. 

11/08/1999 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido na CCJ em 11.08.99, com o parecer devidamente assinado pelo Seno 
Álvaro Dias, com voto pela aprovação do PLS 353/99 nos termos do 
substitutivo que oferece. Matéria pronta para pauta nesta Comissão. 

02/07/1999 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Seno Álvaro Dias para relatar. 

20/05/1999 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Recebido na CCJ, nesta data. 

20/05/1999 SSCOM - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Situação: EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
Recebido nesta data . A CCJ p/exame da matéria. 

19/05/1999 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Leitura À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (Decisão Terminativa), 
onde poderá receber emendas no período de cinco dias úteis, após públicado e 
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19/05/1999 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 07 ( sete) folhas numeradas e rubricadas . À SSCOM 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
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Ofício n° f{ 3 L (SF) Brasília, em 03 de maio de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 353 , de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre 
o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos 
de distribuição dos recursos no âmbito dos partidos". 

I 
PRIMEIRA-SECRET ARIA 

. - ':f()Of 

Sen dor Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

Em Ç)/' / ~ __ C ...... .. 
.• \.1..:1 ••• _ .••.•• - ..... _ ... · .... hor Sacreotário-

De ordom. a en 
Geral da Mesa, P, ra as d e v I das 

Providênc ia. 

IARA 
RAÚJO ALENCAR AIRES 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Pls99353 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 353, DE 1999 

Dispõe sobre o financiamento públi­
co exclusivo das campanhas eleitorais e 
estabelece critérios objetivos de distribui­
ção dos recursos no âmbito dos partidos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Nos anos em que se realizarem eleiçõ­

es, as dotações orçamentárias de que trata o art. 38, 
inciso IV, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995, terão como base o valor de R$ 7,00 (sete 
reais), por eleitor alistado pela justiça Eleitoral até 31 
de dezembro do ano anterior. 

§ 1 º Os recursos orçamentários calculados na 
forma do caput deste artigo serão aplicados exclusi­
vamente no antendimento do disposto no art. 44, in­
ciso 111, da Lei 9.096, de 1995. 

§ 2º A previsão orçamentária dos recursos 
mencionados no parágrafo anterior deverá ser con­
signada, no anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art. 2º Os recursos serão distribuídos, na sua 
totalidade, aos diretórios nacionais do partidos políti­
cos com representação na Câmara dos Deputados, 
na proporção de suas bancadas. 

Art. 3º Nas eleições estaduais e federais, os di­
retórios nacionais dos partidos reservarão trinta por 
cento dos recursos para a sua administração direta e 
distribuirão os setenta por cento restantes aos Dire­
tórios Regionais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleito­
res de cada Estado, do Distrito Federal e de cada 
Território; e 

11 - metade na proporção das Bancadas esta­
duais, do Distrito Federal e dos Territórios que o par­
tido elege.u para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4º Nas eleições municipais, os diretórios 
nacionais dos partidos reservarão vinte por cento 
dos recursos para a sua administração direta e distri­
buirão os oitenta por cento restantes aos Diretórios 
Regionais , conforme critérios estabelecidos nos in­
cios I e /I do artigo anterior. 

Parágrafo único. Dos recursos recebidos pelos 
Diretórios Regionais, vinte por cento serão reservados 
para a sua administração direta e os oitenta por cento 
restantes distribuídos aos Diretórios Municipais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleito­
res existentes no Município; e 

/I - metade na proporção do número de vereado­
res eleitos pelo partido no Município, em relação ao to­
tal de vereadores eleitos pelo partido no Estado. 

Art. 5º Em todos os casos de proporcionalidade 
partidária de que trata esta lei, será considerada a fi­
liação partidária no dia 1 º de outubro do ano anterior 
ao das eleições. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorpora­
ção de partidos, será considerado o resultado da 
adição do quamtum de diplomados em seus parti­
dos de origem que vierem a integrar o novo partido, 
desde que a fusão ou incorporação ocorra até um 
ano antes das eleições. 

Art. 6Q Não se aplicam aos recursos regula­
mentados por esta Lei os critérios de distribuição do 
art. 41 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. 



~ 
'" .!! 
'" u .... 

o 
o 

ria deixar o registro de que, particularmente, 
considero esse assunto um dos mais impor­
tantes, e a importância de todos os parla­
mentares, dos partidos evitarem que o as­
sunto, a sua tramitação e a sua discussão 
acabe caindo naquele ponto que, inclusive, já 
foi levantado quando da discussão desse as­
sunto na elaboração da lei eleitoral do ano 
passado e que, a meu ver, seria um desservi­
ço que estaríamos prestando à democracia." 

A Comissão aprovou, por unanimidade, a pro­
posta do relator, que é retratada neste Projeto de 
Lei, para que tenha curso o competente processo le­
gislativo. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre partidos políticos, re­
gulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, 
da Constituição Federal. 

... . ........... .. ....... o ................. . , ••••••••• • ••••••• • ••••••••••••••••••••••••• 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Fi­
nanceira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) é 
constituído por: 

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas 
nos termos do Código Eleitoral e leis conexas; 

II - recursos financeiros que lhe forem destina­
dos por lei, em caráter permanente ou eventual; 

111 - doações de pessoa física ou jurídica, efe­
tuadas por intermédio de depósitos bancários direta­
mente na conta do Fundo Partidário; 

IV - dotações orçamentárias da União em valor 
nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores ins­
critos em 31 de dezembro do ano anterior ao da 
prposta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco 
centavos de real, em valores de agosto de 1995. 

§ 1 Q (Vetado) 

§ 2Q (Vetado) 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Parti­
dário serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do 
partido, permitindo o pagamento de pessoal, a qual­
quer título, este último até o limite máximo de vinte 
por cento do total recebido; 

11 - na propaganda doutrinária e política; 
111 - no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV~ - na criação e manutenção de instituto ou 
fundaçao de pesqisa e de doutrinação e educação 
política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte 
por cento do total recebido. 

§ 1 Q Na prestação de contas dos órgãos de di­
reção partidária de qualquer nível devem ser discri­
minadas as despesas realizadas com recursos do 
Fundo Partidário, de modo a permitir o controle da 
Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto 
nos incisos I e IV deste artigo. 

§ 2Q A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, 
investigar sobre a aplicação de recursos oriundos do 
Fundo Partidário. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 
cinco dias, a contar da data do depósito a que se re­
fere o § 1 Q do artigo anterior, fará a respectiva distri­
buição aos órgãos nacionais dos partidos, obede­
cendo aos seguintes critérios: 

I - um por cento do total do Fundo Partidário 
será destacado para entrega, em partes iguais, a to­
dos os partidos que tenham seus estatutos registra­
dos no Triunal Superior Eleitoral; 

11 - noventa e nove por cento do total do Fundo 
Partidário serão distribuídos aos partidos que te­
nham preenchido as condições do art. 13, na propor­
ção dos votos obtidos na última eleição geral para a 
Câmara dos Deputados. 
........ o •••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• o •• ••• • ••••••• • ••• • •••••• , •••••••• o . 

LEI NQ 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• o ••• • • o •••••••••••••••••••• '" •••• 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, direta­
mente ou por intermédio de pessoa por ele designa-

• 
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da, a administração financeira de sua campanha, 
usando recursos repassados pelo comitê, inclusive 
os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos pró­
prios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, na 
forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, rece­
ber direta ou indiretamente doação em dinheiro ou 
estimável em dinheiro, inclusive por meio de publici­
dade de qualquer espécie, procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 
11 - órgão da administração pública direta e in­

direta ou fundação mantida com recursos provenien­
tes do Poder Público; 

5 
111 - concessionário ou permissionário de servi­

ço público; 
IV - entidade de direito privado que, receba, na 

condição de beneficiária, contribuição compulsória 
em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 
VI - entidade de classe ou sindical; 
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que re­

ceba recursos do exterior. 
.... .... .. ...... .. .. .. .. .............. .... .. ...... .. ...... .... .. ...... .. .. .... .. .................. .. ........ .. .......... .......... ...... .. .......... .. .. .............. .. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 20.5.99. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 1.176, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n2 353, de 1999, de iniciativa do 
Senador Sérgio Machado e outros Se­
nhores Senadores, que dispõe sobre o fi­
nanciamento público exclusivo das cam­
panhas eleitorais e estabelece critérios 
objetivos de distribuição dos recursos no 
âmbito dos partidos, e sobre o Projeto de 
Lei do Senado nQ 151, de 1999, de autoria 
do Senador Pedro Simon, que dispõe so­
bre a destinação de recursos orçamentá­
rios para o custeio das campanhas elei­
torais (tramitando em conjunto nos ter­
mos do Requerimento nQ 268, de 2000). 

Relator: Senador Alvaro Dias 

I - Relatório 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado nQ 353, de 1999, para os fins de decisão ter­
minativa, conforme previsto no art. 91, I, do Regimen­
to Interno do Senado Federal- RISF. A essa Proposi­
ção foi apensado o Projeto de Lei do Senado nQ 151, 
de 1999, nos termos dos arts. 258,259 e 260,11, b, do 
RISF. 

o Projeto de Lei do Senado nQ 353, de 1999, in­
tegra o rol das proposições aprovadas pela Comissão 
Temporária Interna destinada a estudar a reforma po­
lítico-partidária - criada mediante o Requerimento nQ 

518, de 1995 -, conforme consta do seu Relatório nQ 

1, de 1998, e que por decisão desta Comissão, em 

sessão realizada em 27 de janeiro de 1999, durante a 
7ª Sessão Legislativa Extraordinária da 50ª Legislatu­
ra, foi reapresentado na 1 ª Sessão Legislativa Ordiná­
ria da 51ª Legislatura, com o mesmo texto e justifica­
ção do projeto arquivado, em decorrência do fim da 
legislatura 1995/1999 (art. 332, RISF). 

Aprovado naquela Comissão Temporária, o Pro­
jeto em exame foi apresentado, ' naquela ocasião, 
como sendo de autoria da referida Comissão, à vista 
do que dispõe o art. 245, caput, do Regimento Inter­
no. 

Todavia, em virtude do seu arquivamento já 
mencionado, o Projeto ora apresentado constitui um 
novo Projeto, da iniciativa do Senador Sérgio Macha­
do e outros Senhores Senadores, devendo, portanto, 
ser submetido à decisão terminativa nesta Comissão. 

A Proposição em tela compõe-se de 13 (treze) 
artigos, que tratam: 

a) de elevar de R$0,35 (valor de agos­
to/95) para R$7,OO (sete reais), nos anos 
em que se realizarem eleições, o valor que, 
multiplicado pelo número de eleitores alista­
dos em 31 de dezembro do ano anterior , 
constituirá a dotação orçamentária, consig­
nada ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE, 
destinada, exclusivamente, ao alistamento e 
campanhas eleitorais (art. 12); 

b) da distribuição desses recursos (art. 
22), que será feita aos diretórios nacionais 
dos partidos, inclusive dos resultantes de fu­
sões e incorporações ocorridas um ano an-
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te5 das eleições (parágrafo único do art. 52), 
na proporção de suas bancadas na Câmara 
dos Deputados existentes em 12 de outubro 
do ano anterior ao da eleição (art, 52, ca­
put), os diretórios nacionais reterão trinta 
por cento do total recebido para sua admi­
nistração e redistribuirão os restantes seten­
ta por cento aos diretórios regionais, quando 
se tratar de eleições federais e estaduais 
(art. 32), ou vinte por cento (diretório nacio­
nal) e oitenta por cento (diretórios regiona­
is), se se tratar de eleições municipais (art. 
42) ; 

c) de estabelecer como critério de dis­
tribuição dos referidos recursos aos diretóri­
os regionais: i) metade será distribuída na 
proporção do número de eleitores da unida­
de da Federação (eleições federais ou esta­
duais) ou do Município (eleições municipa­
is); e ii) metade, na proporção da bancada 
do partido da unidade federativa na Câmara 
dos Deputados (incisos I e 11 do art. 32 ) ; 

d) do critério de distribuição dos recur­
sos do Diretório Regional - dos quais rete­
rão vinte por cento para a sua administra­
ção. A distribuição aos Diretórios Municipais 
obedecerá ao mesmo critério paritário aci­
ma, tomando como referência, no entanto, o 
número de eleitores do Município e a quanti­
dade de vereadores eleitos pelo partido no 
Município em relação ao total de Vereado­
res eleitos pelo mesmo partido no Estado 
(parágrafo único do art. 42); 

e) da exclusão da aplicação do critério 
previsto no art. 41 da Lei n2 9.096/95 - Lei 
dos Partidos Políticos - dos recursos do 
Fundo Partidário destinados às campanhas 
eleitorais a serem arrecadados por imposi­
ção da lei que resultar do Projeto de Lei em 
análise (art. 62); 

f) da previsão de que os recursos para 
as campanhas eleitorais estarão à disposi­
ção do TSE até o dia 20 de cada mês, em 
quatro parcelas mensais, iguais e sucessi­
vas, a partir de maio, não podendo ser obje­
to de contingenciamento, sob pena de crime 
de responsabilidade (art. 72, caput); tais re­
cursos serão repassados, pelo TSE, aos di­
retórios nacionais dos partidos no prazo má­
ximo de quinze dias após a efetivação do 

. , 

depósito em conta especial do Banco do 
Brasil a favor do Tribunal (art. 72 , § 12) , ca­
bendo ao Diretório Nacional, ouvidas as 
Executivas Regionais, estabelecer o critério 
para a distribuição dos recursos de campa­
nha entre os diversos candidatos e tipos de 
eleição (art. 72 , § 22 ) ; 

g) da proibição de recebimento de re­
cursos financeiros para as campanhas elei­
torais que não sejam os provenientes do fi ­
nanciamento público a ser criado por esta 
Lei (arts. 92 e 10); 

h) da prestação de contas dos recur­
sos financeiros aplicados nas campanhas 
eleitorais, que será feita em conformidade 
com a legislação em vigor (arts. 82 e 10); 

i) da fixação em sessenta dias, após a 
publicação da Lei, do prazo para que o TSE 
baixe as instruções necessárias à sua exe-
cução (art. 11); e 

j) das cláusulas de vigência (art. 12) e 
revogatória (art. 13). 

Por seu turno, o Projeto de Lei do Senado n2 

151, da autoria do ilustre Senador Pedro Simon, ver­
sa sobre o mesmo tema - financiamento público das 
campanhas eleitorais - razão por que as duas pro­
posições estão tramitando em conjunto nesta Casa. 

Assim, o referido Projeto de Lei é composto por 
7 (sete) artigos, que tratam: 

a) de elevar de R$0,35 (valor de agos­
to/95) para R$7,OO (sete reais), nos anos 
em que se realizarem eleições, o valor que, 
multiplicado pelo número de eleitores alista-
dos em 31 de dezembro do ano anterior, 
constituirá a dotação orçamentária, consig- • 
nada ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE, 
destinada, exclusivamente, ao alistamento e 
campanhas eleitorais (art. 12); 

b) da distribuição desses recursos, 
que será feita aos diretórios nacionais dos 
partidos, inclusive dos resultantes de fusões 
e incorporações ocorridas um ano antes das 
eleições, na proporção de suas bancadas 
existentes na Câmara dos Deputados por 
ocasião da diplomação (art. 22); 

c) do repasse dos recursos orçamen­
tários em questão para o Tribunal Superior 
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Eleitoral até 6 (seis) meses antes das elei­
ções (art. 3º); 

d) da prestação de contas dos recur­
sos financeiros aplicados nas campanhas 
eleitorais, que será feita em conformidade 
com a legislação em vigor (art. 4º); 

e) da vedação da utilização, no financi­
amento de campanhas eleitorais, de recur­
sos financeiros outros que não os previstos 
na lei objetivada (art. 5º); 

f) da fixação em sessenta dias, após ja 

publicação da Lei, do prazo para que o TSE 
baixe as instruções necessárias à sua exe­
cução (art. 6º); 

g) da cláusula de vigência (art. 7º). 

É o Relatório. 

11- Voto 

A matéria referente ao financiamento público de 
campanha foi estudada durante toda a Legislaturà an­
terior pela Comissão Temporária criada com a finali­
dade de propor mudanças na legislação eleito­
ral-partidária brasileira. 

Após inúmeros depoimentos de políticos, líde­
res e dirigentes partidários e várias reuniões da Co­
missão, foi aprovado o Relatório nº 1, de 1998, o 
qual atribuiu à fragilidade existente na estrutura do 
quadro partidário brasileiro as dificuldades encontra­
das para consolidar uma posição de estabilidade po­
lítica, indispensável ao desenvolvimento econômico 
e social. 

Identificou-se, portanto, a necessidade de se­
rem fortalecidos, institucionalmente, os partidos polí­
ticos, mediante a modificação da legislação, com a 
finalidade de implantar um sistema eleitoral e parti­
dário que identifique com clareza, para o eleitor, as 
correntes políticas nacionais relevantes, escoiman­
do-o das siglas de aluguel, dos candidatos aventure­
iros e da pressão do poder econômico. 

Para tanto, a Comissão, ao término de seus .' 
trabalhos, propôs um conjunto de proposições arti­
culadas entre si, dentre as quais destaca-se esta, 
que dispõe sobre o financiamento público das cam­
panhas eleitorais, e que já foi objeto recente de in­
tensos debates durante a discussão da vigente lei 
eleitoral (Lei nº 9.504/97), cujo art. 79 prevê que o fi­
nanciamento das campanhas eleitorais com recur­
sos públicos será disciplinado em lei específica. 

• 
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aquela ocasião, a proximidade 60 pleito elei­

toral, a realizarse no ano seguinte, impediu que o 
Congresso Nacional desse o passo decisivo para 
aprovar o financiamento público, sendo essa, por­
tanto, a principal justificativa para que o Senado re­
jeitasse o que já fora aprovado pela Câmara - Casa 
onde se iniciou a tramitação da matéria. 

Afastados tais inconvenientes temporais, verifi­
ca-se que o assunto tem contado com a simpatia de 
todos os partidos políticos, independentemente de 
sua linha ideológica, pois, ao lado de constituir ins­
trumento indispensável à garantia de independência 
e viabilidade dos candidatos e dos eleitos ante o po­
der econômico, conforme expressa a justificativa do 
Projeto adotado, por unanimidade, pela Comissão 
Temporária, o financiamento público exclusivo das 
campanhas eleitorais permite, também, à Justiça 
Eleitoral, à imprensa e ao cidadão, verificar se a 
prestação de contas dos partidos e dos candidatos 
está correta e compatível com os gastos realizados. 

Quanto à questão referente à constitucion81' 
dade, juridicidade e regimentalidade das propo_ 
ções de que tratamos, devemos, de início, abordar a 
questão da sua tramitação conjunta. Com efeito, se­
gundo nos parece, o Projeto de Lei do Senado nº 
353, de 1999, deve ter precedência sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 151, de 1999. 

Isso porque, apesar de esse último ser mais 
antigo, o PLS nº 353/99 regula a matéria em pauta 
como maior amplitude. E ocorre que o art. 260 do 
RISF, que estatui as normas a serem observadas na 
tramitação em conjunto, preceitua no seu inciso 11, 
alínea a, que terá precedência "o mais antigo sobre 
os mais recentes, quando originários todos da mes­
ma Casa, salvo se entre eles houver algum que re­
gule a matéria com maior amplitude". 

E se nos afigura inafastável o fato de que o 
PLS nº 353/99 regula a matéria referente a financia­
mento público de campanhas eleitorais com maior 
amplitude do que o PLS nº 151 o faz. A propósito, as 
normas do PLS nº 151/99 praticamente estão conti­
das no PLS nº 353/99. 

No que se refere especificamente à constituci­
onalidade e juridicidade das Proposições legislativas 
em questão, temos que elas, como visto, dispõem 
sobre direito eleitoral. Trata-se de matéria de compe­
tência privativa da União, conforme estabelece o in­
ciso I do art. 22 da Carta Magna, cabendo ao Con­
gresso Nacional dispor sobre as matérias de com-
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petência aa União, conforme o caput do art. 48 d~~L:::' Dessa forma, a nosso ver, não há óbices que 

impeçam a livre tramitação dos presentes projetos 
de lei, cujo fundamento, como vimos, encontra sóli­
da sustentação na Constituição Federal. 
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Co nstitu ição. 

Outrossim, cabe-nos aqui fazer referência ao 
princípio da igualdade, inscrito no art. 5º da nossa 
Lei Maior, que trata dos Direitos e Deveres Individu­
ais e Coletivos. 

Esse princípio, conforme ensina a doutrina, 
está voltado não só para o aplicador da lei mas, 
também, para o legislador. Logo, o processo de ela­
boração legislativa está sujeito ao dever de buscar 
dispensar tratamento equânime às pessoas. 

E, a propósito, um dos objetivos que os regi ­
mes democráticos têm buscado em matéria de elei­
ções é exatamente o tratamento igualitário dos con­
correntes ao pleito, de forma a impedir que alguns 
alcancem a vitória eleitoral, não pela convencimento 
das teses e do programa que propõem e sim em 
função da arregimentação e da pletora de propagan­
da eleitoral propiciadas pelo seu poder econômico. 

Tal objetivo encontra-se presente, de forma ex­
pressa, em nossa Lei Maior. Veja-se, a esse respei ­
to, o § 9º do seu art. 14, que preceitua: 

"Art. 14 . ................................ .. ..... ..... .... . 

§ 92 Lei complementar estabelecerá 
outros casos de inelegibilidade e os prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a probi­
dade administrativa, a moralidade para o 
exercício do mandato, considerada a vida 
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pregressa do candidato, e a normalidade e 
legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercí-
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cio de função, cargo ou emprego na admi­
nistração direta ou indireta.· , 

Esse preceptivo, além de servir de fundamento 
de validade constitucional para a chamada lei das 
inelegibilidades, ilumina toda a ordem constitucional 
pertinente ao sistema eleitoral. Perceba-se o objeti­
vo da norma no sentido de vetar a influência - vale 
dizer, a ação - do poder econômico em matéria elei­
toral. Em síntese, temos que, com efeito, a adoção 
do financiamento público exclusivo das campanhas 
eleitorais procura dar efetividade e aplicação a co­
mando constitucional contido no texto do § 9º do art. 
14 da Carta Magna, qual seja: proteger a normalida­
de e a legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico e, também, dar efetividade e 
aplicação ao princípio constitucional da igualdade, 
insculpido no art. 52 do nosso Texto Supremo. 

Com efeito, o único problema que poderia ha­
ver no Projeto de Lei nº 353/99 e que dizia respeito 
ao seu art. 2º foi sanado mediante Emenda que 
apresentamos como Relator, por ocasião da apre­
sentação do nosso primeiro parecer, quando esse 
Projeto tramitava separadamente e que recebeu o 
número de Emenda nº 1. Por essa Emenda propu­
semos nova redação para o artigo em questão com 
o objetivo de estabelecer que 1 % (um por cento) 
dos recursos destinados ao financiamento público 
de campanhas eleitorais sejam distribuídos eqüitati­
vamente a todos os partidos políticos existentes no 
País. Os demais 99% (noventa e nove por cento) se­
rão distribuídos de acordo com as respectivas ban­
cadas de Deputados na Câmara Federal. 

Tal alteração se justifica em razão de que o art. 
17 da Constituição Federal estabelece, no seu § 3º, 
que os partidos políticos têm direito a recursos do 
fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televi­
são, na forma da lei. E a doutrina e mesmo a juris­
prudência têm entendido que, na medida em que a 
Lei Maior garante aos partidos políticos esses direi­
tos, embora possam ser utilizados critérios objetivos 
de representatividade (por exemplo, o tamanho das 
bancadas na Câmara dos Deputados) para definir a 
medida do acesso a esses direitos, não seria legíti­
mo negar, em termos absolutos, esse acesso, ainda 
que mínimo, em razão de critérios de representativi­
dade. Ou seja, há o entendimento no sentido de 
que, mesmo que o partido não tenha representação 
parlamentar, a ele deve ser dado algum acesso ao 
rádio e à TV e a recursos do fundo, ainda que míni­
mo. 

A propósito, cumpre-nos registrar que o Proje­
to de Lei n2 151/99, do ilustre Senador Pedro Simon, 
contém norma que também vai nesse sentido, no 
seu art. 22• 

De outra parte, igualmente por ocasião da 
apresentação do nosso primeiro parecer, quando éra­
mos relator apenas do PLS n2 353/99, propusemos 
emenda modificativa do art. 13 da proposição ora exa­
minada, de modo a deixar expresso que, além do art. 
23, também o ar!. 27 e o ar!. 81 da Lei nº 9.504/97 -
dispositivos onde estão previstas fontes de financia­
mento privado para a campanha eleitoral - estão sen­
do revogados, de forma a afastar, por antecipação, 
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qualquer dúvida que pudesse surgir quanto a esse a . aministração dos diretórios nacionais dos partidos, 
pecto. Essa emenda recebeu o nQ 2. no caso das eleições municipais. Essa emenda tam-

Quanto a essa emenda, cabe-nos também re- bém reduz de vinte para dez por cento os valores 
gistrar que o Projeto de Lei nQ 151/99, do ilustre Se- recebidos pelos diretórios regionais que ficarão sob 
nadar Pedro Simon, contém norma que também vai a sua administração, no caso das eleições munici-
no mesmo sentido, no seu art. 5Q• pais, ampliando, portanto, o quantum que será re-

AI ' d' f t d PLS o passado para os diretórios municipais. em ISSO, oram apresen a as ao n-
353/99 mais oito emendas a saber: Emenda nQ 10, do nobre Senador Eduardo Su-

Emenda nQ 3, do nobre Senador Francelino Pe- plicy, com o objetivo de fixar os recursos destinados 
reira, que propõe alterar o caput do art. 7º para esta- ao financiamento público de campanha em valores 
tuir que os recursos destinados ao financiamento pú- equivalentes aos do fundo partidário e, também, 
blico serão depositados em qualquer instituição finan- com o objetivo de estabelecer uma consulta entre o 
ceira oficial e não necessariamente no Banco do Bra- eleitorado, no primeiro trimestre dos anos em que se 

'1 realizarem eleições presidenciais, para que seja de-SI. 

Emenda nQ 4, do ilustre Senador Sérgio Ma­
chado, que propõe modificar o art. 5º para definir 
que em todos os casos tratados no projeto em que 
se aplique a proporcionalidade partidária seja consi­
derada a filiação partidária do parlamentar na sua 
última eleição. 

Emenda nQ 5, também do nobre Senador Sér­
gio Machado, que pretende o acréscimo de dois pa­
rágrafos ao art. 8º para vedar o pagamento de muI­
tas eleitorais com recursos oriundos do fundo parti­
dário e para prever a responsabilização civil e crimi­
nal dos responsáveis pelo descumprimento dessa 
vedação. 

Emenda nº 6, igualmente do ilustre Senador 
Sérgio Machado, com o fim de alterar o art. 13 para 
revogar também o inciso XVI do art. 26 da Lei nQ 

9.504/99, que legitima como gastos eleitorais o pa­
gamento de multas aplicadas aos partidos ou candi­
datos. 

Emenda nº 7, da iniciativa do nobre Senador 
Edison Lobão, com o objetivo de acrescentar § 2º 
ao art. 5º, para permitir ao candidato de pequeno 
partido financiar a si próprio durante a campanha 
eleitoral, com valores proporcionais aos demais 
candidatos. 

Emenda n2 8, da iniciativa do ilustre Senador 
Antonio Carlos Valadares, que reduz de trinta para 
dez por cento os valores das verbas referentes ao fi­
nanciamento público que ficarão sob a administra­
ção dos diretórios nacionais dos partidos, no caso 
das eleições estaduais e federais. 

Emenda nº 9, também da iniciativa do ilustre 
Senador Antonio Carlos Valadares, que reduz de 
vinte para dez por cento os valores das verbas refe­
rentes ao financiamento público que ficarão sob a 

cidida a alocação desses recursos aos partidos polí-
ticos com representação na Câmara dos Deputados, 
de acordo com o resultado dessa pesquisa. 

No que diz respeito à Emenda nº 7, não obs­
tante a meritória intenção do seu ilustre autor, a nos­
sa opinião é pela sua rejeição, pelas seguintes ra­
zões. Primeiramente, ela contraria o sentido da pro­
posição em discussão, que pretende instituir o finan­
ciamento público exclusivo das campanhas eleitora­
is. Em termos mais específicos, o art. 10 do projeto 
de lei em pauta dá nova redação ao art. 20 da Lei nQ 

9.504/97 para, entre outras alterações, vedar o auto­
financiamento de candidatos. 

Ademais, a Emenda n2 1, apresentada por 
este Relator, garante o direito às verbas do financia­
mento público a todos os partidos existentes, gran­
des ou pequenos, inclusive aqueles que não tenham 
representação na Câmara dos Deputados. 

Além disso, pelo art. 72, § 2º, do projeto, cabe 
aos partidos políticos estabelecer internamente os 
critérios de rateio das verbas entre os diversos níve­
is de eleição e respectivos candidatos. Dessa forma, 
se torna difícil estabelecer objetivamente valores 
com base nos quais se poderia estabelecer as pro­
porções previstas na emenda em questão. 

Por outro lado, cabe ainda registrar que, com 
a apresentação da Emenda nº 6, do ilustre Sena­
dor Sérgio Machado, ficaram sendo duas as 
emendas ao art. 13 do Projeto de Lei em tela, pois 
a nossa Emenda n2 2 também modifica o referido 
artigo. Como o nosso entendimento é o de que os 
textos de ambas são complementares, estamos 
apresentando, abaixo, subemenda à Emenda nº 2, 
para unificar os textos das duas emendas, ficando 
prejudicada a Emenda n2 6. 
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No "que diz respeito à Emenda nQ 8, não o 

tante o seu mérito no sentido de favorecer os dire­
tórios regionais dos partidos, opinamos pela sua 
rejeição à medida que os recursos regulados pelo 
art. 3º do projeto de lei em questão são destinados 
também ao custeio das eleições presidenciais, 
que, conforme sabemos, são as eleições mais dis­
pendiosas. 

Quanto à Emenda nº 9, opinamos pela sua 
aprovação, pois entendemos que o seu objetivo, 
qual seja, privilegiar os diretórios municipais por 
ocasião das eleições para prefeito e vereador, vai no 
sentido da descentralização do poder e do fortaleci­
mento das bases partidárias, fins que devem ser 
permanentemente favorecidos pela legislação refe­
rente aos partidos políticos. 

Quanto à Emenda nº 10, a nossa opinião é 
pela sua rejeição, pois a concepção nela prevista é 
bem diferente da constante do projeto de lei ora em 
discussão, seja quando propõe limitar os recursos 
destinados ao financiamento público às dotações 
atuais do fundo partidário, que, como todos sabem, 
são muito poucas para fazer frente aos gastos das 
campanhas eleitorais, seja quando propõe a realiza­
ção de uma consulta ao eleitorado nacional com 
base na qual os recursos serão partilhados entre os 
partidos políticos. 

IV 

Por fim, quanto ao mérito, devemos ressaltar 
que os Projetos ora examinados tratam de assunto 
momentoso, não só no Brasil, mas em todos os paí­
ses que buscam o aperfeiçoamento de seu sistema 
eleitoral, pois a obtenção de recursos financeiros pe­
los partidos políticos para fazer face às suas despe­
sas, em especial com as campanhas eleitorais, cor)6-
titui um dos mais relevantes temas em discussão nas 
democracias representativas que se caracterizam 
pela disputa eleitoral. 

O fato de as instituições políticas das moder­
nas democracias se alicerçarem na ampla e livre 
participação do cidadão na escolha de seus repre­
sentantes exige um sistema eleitoral complexo, ca­
paz de prover a legitimidade eleitoral indispensável 
à paz política e ao desenvolvimento da sociedade, 
minimizando, assim, os conflitos decorrentes de di­
vergência de interesses e de opiniões entre os seus 
diversos segmentos. 

Não obstante a realização sistemática de ele­
ições ao longo deste século, mormente nos ricos 
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aíses ocidentais que adotam o pluripartidarismo 
e o seu corolário , a democracia representativa in­
direta, não se conhece sistema eleitoral que possa 
ser considerado imune a críticas quanto ao seu 
objetivo fundamental de satisfazer a todos os se­
tores e indivíduos da sociedade , e nem poderia 
existir tal sociedade, pois a democracia pressupõe 
a divergência. 

Atualmente, o financiamento das campanhas 
eleitorais é objeto de acesos debates nesses países. 
Os escândalos envolvendo os partidos políticos, 
candidatos e seus financiadores, abastecem o noti­
ciário das redes de rádio e televisão e as redações 
de jornais e periódicos do mundo inteiro. 

No Brasil, principalmente a partir do advento 
da Justiça Eleitoral, que surgiu com a derrocada da 
República Velha, os legisladores pátrios vêm tentan­
do dotar os nossos pleitos eleitorais de lisura e de 
moralidade, principalmente no que se refere à in-
fluência do poder econõmico. e 

É por essa razão que, entre os pontos da ma­
téria eleitoral que têm sido objeto de constantes 
modificações pelo legislador brasileiro, sobressai 
o que trata da arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros nas campanhas eleitorais. Nota-se que, 
até a edição da Lei nº 9.504/97, a cada eleição era 
editada uma lei casuística, conhecida como lei do 
ano, com a finalidade de disciplinar o processo elei­
toral que deveria ocorrer no ano seguinte. Nessas _ 
oportunidades eram tentadas e, às vezes, introdu­
zidas na legislação eleitoral novas regras com vis­
tas à redução da influência do poder econõmico, 
mormente após os marcantes fatos que resultaram 
no impeachment do Presidente Collor. 

Malgrado o avanço da legislação a esse respe-
ito (recordemos, a propósito, a Lei n2 9.504/97), en­
tendemos não ter sido ele suficiente para garantir a a 
lisura do pleito quanto a esse aspecto, em razão de " 
existirem outras condicionantes limitadoras, tais 
como: a cultura, a história e o nível de desenvolvi­
mento socioeconômico de nossa sociedade, as qua-
is reverberam na nossa organização políti­
co-eleitoral. 

Dessa forma, associamo-nos aos autores dos 
Projetos de Lei em tela quanto à necessidade do fi­
nanciamento público das campanhas eleitorais. 

Como conclusão, diante do exposto, opinamos 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de 
Lei do Senado n2 353, de 1999, e, quanto ao mérito, 
pela sua aprovação, com o acolhimento das Emen-



das nºs 1, 2 (essa na forma da subemenda abaixo), 
3, 4, 5 e 9 e pela rejeição das Emendas nºs 7, 8 e 
10, ficando prejudicada a Emenda nº 6. Como con­
seqüência do parecer pela aprovação do PLS nº 
353/99, por imposição regimental opinamos pela 
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 151, 
de 1999, ressalvando, não obstante, que todos os 
seus dispositivos encontram-se presentes no texto 
original do Projeto de Lei nº 353/99 ou nas Emendas 
acolhidas. 

EMENDA Nº 1 - CCJ 
~ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto: 

"Art. 2º Os recursos de que trata esta 
Lei serão distribuídos, na sua totalidade, 
aos diretórios nacionais dos partidos políti­
cos, observado o seguinte: 

I - um por cento, em parcelas iguais, 
para todos os partidos políticos existentes; 

11 - noventa e nove por cento para os 
partidos políticos com representação na Cã­
mara dos Deputaqos, na proporção de suas 
bancadas." 

EMENDA Nº 2 - CCJ 
(Subemenda à Emenda nº 2) 

Dê-se ao art. 13 do Projeto de Lei nº 353, de 
1999, a redação seguinte: 

"Art. 13. Revogam-se o art. 23, o inciso 
XVI do art. 26, o art. 27 e o art. 81 da lei nº 
9.504, de 1997." (NR) 

EMENDA N2 3 - CCJ 

Dê-se ao art. 72 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. r- Os recursos mencionados no 
artigo anterior serão depositados nas institu­
ições financeiras federais, à disposição do 
Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 20 de 
cada mês, em quatro parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, a partir de maio, e não 
serão objeto de contingenciamento, sob 
pena de responsabilidade." 

EMENDA N2 4 - CCJ 

Dê-se ao art. 52 do Projeto a seguinte redação: 

. , 

7 
"Art. 5º Em todos os casos de propor­

..... .:iI;i ... --..... cionalidade partidária de que trata esta Lei , 
será considerada a legenda partidária pela 
qual o parlamentar foi eleito na última elei­
çao. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou in­
corporação de partidos, aplica-se a regra 
estabelecida no caput deste artigo." 

EMENDA Nº 5 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 8º do Projeto os parágra­
fos a seguir: 

.. Art. 8º ................................................ . . 

§ 1 º É vedado o pagamento de multas 
eleitorais com recursos oriundos do financi­
amento público de que trata esta lei, ainda 
que a título de sobras de campanha. 

§ 2º A infringência da vedação deter­
minada pelo parágrafo anterior implica des­
vio de finalidade, sujeitando os responsáve­
is à responsabilização civil e penal. " 

EMENDA N2 6 - CCJ 

Dê-se ao art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 32 Nas eleições municipais, os di­
retórios nacionais dos partidos reservarão 
dez por cento dos recursos para a sua ad­
ministração direta e distribuirão os noventa 
por cento restantes aos diretórios regionais, 
conforme critérios estabelecidos nos incisos 
I e 11 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Dos recursos recebi­
dos pelos diretórios regionais, dez por cento 
serão reservados para a sua administração 
direta e os noventa por cento restantes se­
rão distribuídos aos diretórios municipais, 
sendo:" 

Sala das Reuniões, 22 de novembro de 2000. -
José Agripino, Presidente - Alvaro Dias, Relator -
Romero Jucá - Lúcio Alcântara - Djalma Bessa -
Roberto Requião - Bello Parga - José Eduardo 
Dutra - Sebastião Rocha - Antonio Carlos Valada­
res - José Fogaça - Bernardo Cabral- Edison Lo­
bão - Romeu Tuma. 
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI N2 353, DE 1999 

Dispõe sobre o financiamento públi­
co exclusivo das campanhas eleitorais e 
estabelece critérios objetivos de distribui­
ção dos recursos no âmbito dos partidos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Nos anos em que se realizarem eleições, 

as dotações orçamentárias de que trata o art. 38, inci­
so IV, da Lei n2 9.096, de 19 de setembro de 1995, te­
rão como base o valor de R$7,00 (sete reais), por elei­
tor alistado pela Justiça Eleitoral até 31 de dezembro 
do ano anterior. 

§ 12 Os recursos orçamentários calculados na 
forma do caput deste artigo serão aplicados exclusi­
vamente no atendimento do disposto no art. 44, inciso 
111, da Lei n2 9.096/95. 

§ 22 A previsão orçamentária dos recursos men­
cionados no parágrafo anterior deverá ser consigna­
da, no anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 22 Os recursos de que trata esta Lei serão 
distribuídos, na sua totalidade, aos diretórios nacio­
nais dos partidos políticos, observado o seguinte: 

I - um por cento, em parcelas iguais, para todos 
os partidos políticos existentes; 

11 - noventa e nove por cento para os partidos 
políticos com representação na Câmara dos Deputa­
dos, na proporção de suas bancadas. 

Art. 32 Nas eleições estaduais e federais, os di­
retórios nacionais dos partidos políticos reservarão 
trinta por cento dos recursos para a sua administra­
ção direta e distribuirão os setenta por cento restan­
tes aos diretórios regionais, sendo: 

1-metade na proporção do número de eleitores de 
cada Estado, do Distrito Federal e de cada Território; e 

11 - metade na proporção das bancadas estadu­
ais, do Distrito Federal e dos Territórios que o partido 
elegeu para a Câmara dos Deputados. 

Art. 42 Nas eleições municipais, os diretórios na­
cionais dos partidos reservarão dez por cento dos re­
cursos para a sua administração direta e distribuirão 
os noventa por cento restantes aos diretórios regiona­
is, conforme critérios estabelecidos nos incisos I e 11 
do artigo anterior. 

Parágrafo único. Dos recursos recebidos pelos 
diretórios regionais, dez por cento serão reservados 
para a sua administração direta e os noventa por cen-

. , 

J , 9 
o restantes distribuídos aos Diretório·s Municipais, 
sendo: 

I - metade na proporção do número de eleitores 
existentes no Município; e 

11 - metade na proporção do número de verea­
dores eleitos pelo partido no Município, em relação ao 
total de vereadores eleitos pelo partido no Estado. 

Art. 52 Em todos os casos de proporcionalidade 
partidária de que trata esta Lei, será considerada a le­
genda partidária pela qual o parlamentar foi eleito na 
última eleição. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação 
de partidos, aplica-se a regra estabelecida no caput 
deste artigo. 

Art. 62 Não se aplicam aos recursos regulamen­
tados por esta Lei os critérios de distribuição do art. 
41 da Lei n2 9.096, de 19 de setembro de 1995. 

Art. 72 Os recursos mencionados no artigo ante­
rior serão depositados nas instituições financeiras fe­
derais, à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até 
o dia 20 de cada mês, em quatro parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, a partir de maio, e não serão ob­
jeto de contingenciamento, sob pena de responsabili­
dade. 

§ 12 Dentro de quinze dias, a contar da data do 
depósito a que se refere o caput deste artigo, o Tribu­
nal distribuirá os recursos aos diretórios nacionais 
dos partidos. 

§ 22 Os recursos recebidos pelos partidos para 
o financiamento das campanhas serão distribuídos 
entre as diversas eleições e candidatos segundo cri­
térios definidos pelo diretório nacional, ouvidas as 
executivas regionais. 

Art. 82 A prestação de contas da aplicação dos 
recursos financeiros nas campanhas eleitorais será 
feita em conformidade com a legislação em vigor. 

§ 12 É vedado o pagamento de multas eleitorais 
com recursos oriundos do financiamento público de 
que trata esta Lei, ainda que a título de sobras de 
campanha. 

§ 22 A infringência da vedação determinada pelo 
parágrafo anterior implica desvio de finalidade, sujeitan­
do os responsáveis à responsabilização civil e penal. 

Art. 92 O art. 39 da Lei nº 9.096, de 1995, passa a 
viger acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 39 ................................................. . 
. ............................................................ . 

§ 5º Nos anos em que se realizarem 
eleições, é vedado o recebimento de doa­
ções de que trata este artigo." (AC) 
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rt. , '0. Os a'rts. 20 e 24 da Lei nQ9.504, de 1997, 
passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo 
fará, diretamente ou por intermédio de pes­
soa por ele designada, a administração fi­
nanceira de sua campanha, usando recur­
sos repassados pelo comitê, na forma da 
lei." (NR) 
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-co :riN "Art. 24. É vedado a partido e candida-
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to receber direta ou indiretamente doação 
em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclu­
sive por meio de publicidade de qualquer 
espécie, proveniente de pessoa física ou ju­
rídica." (NR) 

Art. 11. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, 
dentro de sessenta dias, instruções para execução do 
disposto na presente Lei . 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 13. Revogam-se o art. 23, o inciso XVI do 
art. 26, o art. 27 e o art. 81 da Lei nQ 9.504, de 1997. 

Of. 144/0O-CCJ 

Brasília, 22 de novembro de 2000 

ExmQ Sr. 

Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Em cumprimento ao art. 91 § 2Q comunico a V. 

~ que em reunião realizada nesta data, esta CCJ 
deliberou pela aprovação do Projeto de Lei do Sena­
do nº353, de 1999, de autoria do Senador Sérgio Ma­
chado e outros Senhores Senadores que "Dispõe so­
bre financiamento público exclusivo das campanhas 
eleitorais e estabelece critérios objetivos de distribui­
ção dos recu rsos no âmbito dos partidos", que tramita 
em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nQ 151, 
de autoria do Senador Pedro Simon que "Dispõe so­
bre a destinação de recursos Orçamentários para o 
custeio das campanhas eleitorais", ficando este últi­
mo prejudicado. 

Cordialmente, - Senador José Agripino Maia, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, , 

Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei­
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili­
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se­
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
, fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

111- ninguém será submetido a tortura nem a tra­
tamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sen­
do vedado o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporci-
onai ao agravo, além da indenização por dano mate ri- e 
ai, moral ou à imagem; 

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a presta­
ção de assistência religiosa nas entidades civis e mili­
tares de internação coletiva; 

VIII- ninguém será privado de direitos por moti­
vo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obriga­
ção legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independente­
mente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a. 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direi- ... 
to a indenização pelo dano material ou moral decor­
rente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin­
guém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desas­
tre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por de­
terminação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das co­
municações telefônicas, salvo, no último caso, por or­
dem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei esta­
belecer para fins de investigação criminal ou instru­
ção processual penal; 
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XIII - é livre exercício de qualquer trabalho, Ofl----oõlíio-eoras, transmissível aos herdeiros pelG tempo que a 
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissio- lei fixar; 
nais que a lei estabelecer; XXVIII- são assegurados, nos termos da lei: 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informa- a) a proteção às participações individuais em 
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessá- obras coletivas e à reprodução da imagem e voz hu-
rio ao exercício profissional; manas, inclusive nas atividades desportivas; 

XV - é livre a locomoção no território nacional b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos ter- econômico das obras que criarem ou de que partici-
mos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com parem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
seus bens; representações sindicais e associativas; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos 
sem armas, em locais abertos ao público, indepen- industriais privilégio temporário para sua utilização, 
dentemente de autorização, desde que não frustrem bem como proteção às criações industriais, à proprie-
outra reunião anteriormente convocada para o-mes- dade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
mo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori- signos distintivos, tendo em vista o interesse social e 
dade competente; o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XVII - é plena a liberdade de associação para XXX - é garantido o direito de herança; 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situ-

XVIII - a criação de associações e, na forma da ados no País será regulada pela lei brasileira em be-
lei, a de cooperativas independem de autorização, nefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre 
sendo vedada a interferência estatal em seu funcio- que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de 
namento; cUJus; 

XIX - as associações só poderão ser compu Iso- XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a 
riamente dissolvidas ou ter suas atividades suspen- defesa do consumidor; 
sas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro XXXIII _ todos têm direito a receber dos órgãos 
caso, o trânsito em julgado; públicos informações de seu interesse particular, ou 

XX - ninguém poderá ser compelido a associ- de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
ar-se ou a permanecer associado; XXI- as entidades prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalva-
associativas, quando expressamente autorizadas, das aquelas cujo sigilo seja imprescindível à seguran-
têm legitimidade para representar seus filiados judici- ça da sociedade e do Estado; 
ai ou extrajudicialmente; XXXIV - são a todos assegurados, independen-

XXII - é garantido o direito de propriedade; temente do pagamento de taxas: 

cial; 
XXIII- a propriedade atenderá a sua função so- a) o direito de petição aos poderes públicos em 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia inde­
nização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a au­
toridade competente poderá usar de propriedade par­
ticular, assegurada ao proprietário indenização ulteri­
or, se houver dano; 

XXVI- a pequena propriedade rural, assim defi­
nida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei 
sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo 
de utilização, publicação ou reprodução de suas 

defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públi­
cas, para defesa de direitos e esclarecimento de situ­
ações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Po­
der Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exce­
ção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, 
com a organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
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a competência para o julgamento dos crimes 
dorõs;os contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o de­
fina, nem pena sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para bene­
ficiar o réu; 

XLI- a lei punirá qualquer discriminação atenta­
tória dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafi­
ançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o ter­
rorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescrití­
vel a ação de grupos armados, civis ou militares, con­
tra a ordem constitucional e o Estado democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e 
a decretação do perdimento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucessores e contra eles exe­
cutadas, até o limite do valor do patrimônio transferi­
do· , 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena 
e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, 
nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabeleci­
mentos distintos, de acordo com a natureza do delito, 
a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à in­
tegridade física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condi­
ções para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação; 

. , 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado an­
tes da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na 
forma da lei; 

LlI - não será concedida extradição de estran­
geiro por crime político ou de opinião; 

LlII- ninguém será processado nem sentencia­
do senão pela autoridade competente; 

LlV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou ad-
• ministrativo, e aos acusados em geral são assegura­

dos o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; 

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória; .-

LVIII- o civilmente identificado não será subme- -
tido a identificação criminal, salvo nas hipóteses pre­
vistas em lei; 

LlX - será admitida ação privada nos crimes de 
ação pública, se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem; . 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada de autori­
dade judiciária competente, salvo nos casos de trans­
gressão militar ou crime propriamente militar, defini­
dos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada; e 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, 
entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe as­
segurada a assistência da famnia e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxa­
da pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
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inescusável de obrigação alimentícia e a do depositá­
rio infiel; 

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer vi­
olência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o res­
ponsável pela ilegalidade ou abuso de poder for auto­
ridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercí­
cio de atribuições do poder público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode 
ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Con­
gresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação Legalmente constituída e em funciona­
mento há pelo menos um ano, em defesa dos interes­
ses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitu­
cionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, 
à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informa­
ções relativas à pessoa do impetrante, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades governa­
mentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou admi­
nistrativo; 

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambi­
ente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o au­
tor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judicia­
is e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por 
erro judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença; 

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamen­
te pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

., 
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...... ."./ LXXVIl- são gratuitas as ações de habeas cor­
pus e habeas data, e, na forma da lei, os atos neces­
sários ao exercício da cidadania. 

§ 12 As normas definidoras dos direitos e garan­
tias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 22 Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regi­
me e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Bra­
sil seja parte. 

Art. 14." A soberania popular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo Voto direto e secreto, com 
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
•.•••••••.•..........••..•..•••...•..•...•••.•••.....•.••••.....••..•....•.......... 

§ 92 Lei complementar estabelecerá outros ca­
sos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a 
fim de proteger a probidade administrativa, a morali­
dade para o exercício do mandato, considerada a vida 
pregressa do candidato, e a normalidade e legitimida­
de das eleições contra a influência do poder econômi­
co ou o abuso do exercício de função, cargo ou em­
prego na administração direta ou indireta. 
.................................................................................... 

Art. 22: Compete privativamente á União legis­
lar sobre: 

1- direito civil, comercial penal, processual, elei­
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do tra­
balho; 

...................•......••..........•.............. 

Art. 48: Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49,51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especi­
almente sobre: 

1- sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas; 

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual, operações de crédito, dívida públi­
ca e emissões de curso forçado; 

111- fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento; 

V -limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembra­
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Go­
verno Federal; 
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111:.... concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de car­
gos, empregos e funções públicas; 

XI- criação, estruturação e atribuições dos Mi­
nistérios e órgãos da administração pública; 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e mon- , 

tante da dívida mobiliária federal; 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Su­

premo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta 
dos Presidentes da República, da Câmara dos Depu­
tados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Fe­
deral, observado o que dispõem os arts. 39, § 4Q

, 150, 
11, 153, lll , e 153, § 2Q, I. 

LEI NQ 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre partidos políticos, re­
gulamenta os arts. 17 e 14, § 32, inciso V, 
da Constituição Federal. 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Finan­
ceira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) é cons­
tituído por: 

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas 
nos termos do Código Eleitoral e leis conexas; 

11- recursos financeiros que lhe forem destina­
dos por lei, em caráter permanente ou eventual; 

111 - doações de pessoa física ou jurídica, efetu­
adas por intermédio de depósitos bancários direta­
mente na conta do Fundo Partidário; 

IV - dotações orçamentárias da União em valor 
nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores ins­
critos em 31 de dezembro do ano anterior ao da pro­
posta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco 
centavos de real, em valores de agosto de 1995. 

§ 12 (Vetado). 
§ 22 (Vetado). 
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31 , o parti­

do político pode receber doações de pessoas físicas 
e jurídicas para constituição de seus fundos. 

§ 12 As doações de que trata este artigo podem 
ser feitas diretamente aos órgãos de direção nacio­
nal, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça 

Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente superiores 
do partido, o demonstrativo de seu recebimento e res­
pectiva destinação, juntamente com o balanço contá­
bil. 

§ 22 Outras doações, quaisquer que sejam, de­
vem ser lançadas na contabilidade do partido, defini­
dos seus valores em moeda corrente. 

§ 32 As doações em recursos financeiros devem 
ser, obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado 
em nome do partido político ou por depósito bancário 
diretamente na conta do partido político. 

§ 42 O valor das doações feitas a partido político, 
por pessoa jurídica, limita-se à importância máxima 
calculada sobre o total das dotações previstas no inci­
so IV do artigo anterior, corrigida até o mês em que se 
efetuar a doação, obedecidos os seguintes percentu­
ais: 

1- para órgãos de direção nacional: até dois dé­
cimos por cento; 

11- para órgãos de direção regional e municipal: e 
até dois centésimos por cento. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 
cinco dias, a contar da data do depósito a que se refe­
re o § 12 do artigo anterior; fará a respectiva distribui­
ção aos órgãos nacionais dos partidos, obedecendo 
aos seguintes critérios: 

I - um por cento do total do Fundo Partidário 
será destacado para entrega, em partes iguais, a to­
dos os partidos que tenham seus estatutos registra­
dos no Tribunal Superior Eleitoral; 

11- noventa e nove por cento do total do Fundo 
Partidário serão distribuídos aos partidos que tenham 
preenchido as condições do art. 13, na proporção dos 
votos obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados. 

.•.••............•...... ............. .• ............ ...••... ....•..••.•.......•.•.•. . 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidá­
rio serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do par­
tido, permitido o pagamento de pessoal, a qualquertí­
tulo, este último até o limite máximo de vinte por cento 
do total recebido; 

11- na propaganda doutrinária e política; 

111 - no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por 
cento do total recebido. 
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1- a prestaçao e contas os orgaos e Ire- . ,.- - orgao a a mlnlstraçao pu ICa: Ireta e In 1-

ção partidária de qualquer nível devem ser discrimi- reta ou fundação mantida com recursos provenientes 
nadas as despesas realizadas com recursos do Fun- do Poder Público; 
do Partidário, de modo a permitir o controle da Justiça 111 - concessionário ou permissionário de servi-
Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos ço público; 

I e IV deste artigo. IV - entidade de direito privado que receba, na 
§ 22 A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, condição de beneficiária, contribuição compulsória 

investigar sobre a aplicação de recursos oriundos do em virtude de disposição legal; 
Fundo Partidário. V - entidade de utilidade pública; 
............... ............ ...... ...... ...... ............ ...... .. .......... ..... .... VI - entidade de classe ou sindical; 

LEI N2. 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, direta­
mente ou por intermédio de pessoa por ele designa­
da, a administração financeira de sua campanha, 
usando recursos repassados pelo comitê, inclusive 
os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos pró­
prios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, na 
forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financei­
ros, pessoas físicas poderão fazer doações em dinhe­
iro, ou estimáveis em dinheiro, para campanhas elei­
torais, obedecido o disposto nesta Lei. 

§ 12 As doações e contribuições de que trata 
este artigo ficam limitadas: 

1-no caso de pessoa física, a dez por cento dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior à elei­
ção; 

11 - no caso em que o candidato utilize recursos 
próprios, ao valor máximo de gastos estabelecidos 
pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 22 Toda doação a candidato específico ou a 
partido deverá fazer-se mediante recibo, em formulá­
rio impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 32 A doação de quantia acima dos limites fixa­
dos neste artigo sujeita o infrator ao pagamento de 
multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em ex­
cesso. 

§ 42 Doações feitas diretamente nas contas de 
partidos e candidatos deverão ser efetuadas por meio 
de cheques cruzados e nominais. 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber 
direta ou indiretamente doação em dinheiro ou esti­
mável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 
de qualquer espécie, procedente de: 

I - entidade ou govemo estrangeiro; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que re­
ceba recursos do exterior. 

. .. . ....... . .•••.••. ••... . .... ••.• ••••....•.•••••.•• •• •• •• •.. •... •• .••....... .. ... .. 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, su­
jeitos a registro e aos limites fixados nesta Lei , dentre 
outros: 

I - confecção de material impresso de qualquer 
natureza e tamanho; 

11- propaganda e publicidade direta ou indireta, 
por qualquer meio de divulgação, destinada a con­
quistar votos; 

111 - aluguel de locais para a promoção de atos 
de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento 
de pessoal a serviço das candidaturas; 

V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e fun­

cionamento de Comitês e serviços necessários às 
eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer 
espécie a pessoal que preste serviços às candidatu­
ras ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, 
de propaganda e assemelhados; 

IX - produção ou patrocínio de espetáculos ou 
eventos promocionais de candidatura; 

X - produção de programas de rádio, televisão 
ou vídeo, inclusive os destinados a propaganda gratu­
ita; 

XI - pagamento de cachê de artistas ou anima­
dores de eventos relacionados a campanha eleitoral; 

XII - realização de pesquisas ou testes 
pré-eleitorais; 

XIII - confecção, aquisição e distribuição de ca­
misetas, chaveiros e outros brindes de campanha; 

XIV - aluguel de bens particulares para veicula­
ção, por qualquer meio, de propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios 
na Internet; 
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~ XVi' - multás aplicadas aos partidos ou candida­
tos por infração do disposto na legislação eleitoral. 
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Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, 
em apoio a candidato de sua preferência, até a quan­
tia equivalente a um mil Ufir não sujeitos a contabiliza­
ção, desde que não reembolsados. 

.............•.........................................•............................ 

Art. 79. O financiamento das campanhas eleito­
rais com recursos públicos será disciplinada em lei 
específica. 

.........•....................... ................. . ................... . ............. 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas 
jurídicas para campanhas eleitor~~s p~derã~ ser fei­
tas a partir do registro dos comítes financeiros dos 
partidos ou coligações. 

• 

.. . 

'-
§ 12 As doações e contribuições de que trata 

este artigo ficam limitadas a dois por cento do fatura­
mento bruto do ano anterior à eleição. 

§ 22 A doação de quantia acima do limite fixado 
neste artigo sujeita a pessoa jurídica ao pagamento 
de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso. 

§ 32 Sem prejuízo do disposto no parágrafo an­
terior, a pessoa jurídica que ultrapassar o limite fixado 
no § 1 Q estará sujeita à proibição de participar de lici­
tações públicas e de celebrar contratos com o Poder 
Público pelo período de cinco anos, por determinação 
da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja asse­
gurada ampla defesa. 

....•.................................... •.... ..................................... . 

Publicado no 'Diário do Senado Federal de 2 - 12 - 2000 
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ANEXO AO PARECER N° 201, DE 2001 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n° 353, de 1999. 

Dispõe sobre o fin anciamento 
público exclusivo das campanhas 
eleitorais e estabelece critérios objetivos 
de distribuição dos recursos 110 âmbito 
dos partidos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Nos anos em que se realizarem eleições, as dotações 
orçamentárias de que trata o art. 38,'inciso IV, da Lei nO 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, terão como base o valor de R$ 7,00 (sete reais). por eleitor alistado pela 
Justiça Eleitoral até 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 10 Os r~cursos orçamentários calculados na form a do copu! 

deste artigo serão aplicados exclusivamente no atendimento do disposto no art. 
44. inciso III, da Lei nO 9.096, de 1995. 

§ 2° A previsão orçamentária dos recursos mencionados no § 1° 
deverá ser consignada. no anexo do Poder Judiciário. ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. r Os recursos de que trata esta Lei serào distribuídos. na sua 
totalidade. aos diretórios nacionais dos partidos políticos. observado o seguinte: 

I - um por cento. em parcelas iguais. para todos os partidos 
políticos existentes: 

lI - noventa e nove por cento para os partidos políticos com 
representação na Câmara dos Deputados, na proporção de suas bancadas. 

Art. 3" Nas ele ições estuduais ~ ICdcrais. os Jiretórius Il :\cionais dos 
partidos polítie~)s rcsenJrào trinta por cento dos recursos para a sua 
administração direta e distribuirào os setenta por cento reSl<lntes aos diretórios 
regionais. sendo: 

. , 
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I - metade na proporção do número de eleitores de cada Estado, 
do Distrito Federal e de cada Território; e 

II - metade na proporção das bancadas estaduais, do Distrito 
Federal e dos Territórios que o partido político elegeu para a Câmara dos 
Deputados. 

Art. 4° Nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos 
políticos reservarão dez por cento dos recursos para a sua administração direta e 
distribuirão os noventa por cento restantes aos diretórios regionais, confonne 
critérios estabelecidos nos incisos I e II do art. 3°. 

Parágrafo único. Dos recursos recebidos pelos diretórios 
regionais, dez por cento serão reservados para a sua administração direta e os 
noventa por cento restantes serão distribuídos aos diretórios municipais, sendo: 

. . 
I - metade na proporção do número de eleitores existentes no 

Município; e 

II - metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo 
partido político no Município, em relação ao total de vereadores eleitos pelo 
partido político no Estado . 

Art. 5° Em todos os casos de proporcionalidade partidária de que trata 
esta Lei, será considerada a filiação partidária pela qual o parlamentar foi eleito 
nas últimas eleições. . 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos 
políticos, aplica-se a regra estabelecida no capul deste artigo. 

Art. 6° Não se aplicam aos recursos regulamentados por esta Lei os 
critérios de distribuição do art. 41 da Lei nO 9.096, de 1995. 

Art. 7° Os recursos mencionados no art. 6° serão depositados em conta 
especial nas instituições financeiras federais, à disposição do Tribunal Superior 
Eleitoral, até o dia 20 de cada mês, em quatro parcelas mensais, iguais e 
sucessivas. a pat1ir de maio, e não serão objeto de contingenciamento. sob pena 
de crime de responsabilidade. 

§ I ° Dentro de quinze dias, a contar da data do depósito a que se 
refere o caplll deste artigo, o Tribunal distribuirá os recursos aos diretórios 
nacionais dos partidos. 

§ 2° Os recursos recebidos pelos partidos para o financiamento 
das campanhas serão distribuídos entre as diversas eleições e candidatos segundo 
critérios delinidos pelo diretório nacional, ouvidas as executivas regionais. 

l 
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Art. 8° A prestação de contas da aplicação dos recursos lin<lnce irns 
nas campanhas ckitor,lis scrú kita em conrormid~dc com a kgislaçJo em \ ignr . 

§ I ° E vedado o pagamento de multas eleitorais com recursos 
oriundos do financiamento públ ico de que trata esta Lei, ainda que a título de 
sobras de campanha. 

§ 2° A infringência da vedação determinada pelo § I ° implica 
desvio de 1inalidade, sujeitando os responsáveis à responsabilização civil e penal. 

Art. 9° O art. 39 da Lei n° 9.096, de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 5°: 

"Art. 39 ....... .................. ............................ .' ... : .............. . 

" 

"§ 5° Nos anos em que se real izarem eleições, é vedado o 
recebimento de doações de que trata este artigo." (A C) . . 
Art. 10. Os arts. 20 e 24 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 
intennédio de pessoa por ele designada, a administração 
financeiras de sua campanha, usando recursos repassados pelo 
comitê, na [onua da lei." (NR) 

. 
"Art. 24. E vedado ~ partido e candidato receber direta ou 

indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, 
inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
proveniente de pessoa física ou jurídica." (NR) 

Art. 11. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, dentro de sessenta dias, 
instruções para execução do disposto nesta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se o art. 23, o inciso XVI do ali. 26, o art. 27 c o 
art. 81 da Lei nO 9.504. de 30 de setembro de 1997. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 26-4-200 I 

Secretaria Especial de EditoraÇão e Publicações do Senado'Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL.4593/01 

, 
A Comissão: 
Constituição e Justiça e de Redação 
Apense-se a este o PL. 1577/99 e seu apensado. 
(Prioridade - Art. 151 , II, "a", RICD) 

Em 0<6 / 05 / Ol. 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício nO p-A f 1/0 1 

Senhor Presidente, 

- Brasília, )0 de maio de 2001. 

Gabinete da Presidência 
Em / I / J- / 0 1 

De ordem, ao Senhor S€cretário_Geral. 

=-------,_. 
Solicito a Vossa Excelência providenciar a apensação dos 

Projetos de Lei nOs 671/1999, 1.577/1999 e seus apensados ao de nO 4.593/2001 , 

do Senado Federal (PLS 353/1999), que "dispõe sobre financiamento público 

exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos de distribuição 

dos recursos no âmbito dos partidos", nos termos do art. 142 do Regimento 

Interno desta Casa, conforme requerido pelo Deputado Nelson Otoch, relator de 

uma das proposições. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, 

antecipadamente agradeço renovando protestos de estima e consideração. 

~c.,,~-W 
Deputado INALDO LEITÃO 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Presidente 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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SGM/P nO 654/01 Brasília, 21 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício P-481/01 dessa Comissão, de 10 de maio do 
corrente, em que se pede a apensação do PL nO 671, de 1999, do Senhor Aloysio Nunes 
Ferreira, que Altera a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, dispondo sobre o 
financiamento público das campanhas eleitorais, e do PL nO 1.577, de 1999, do Senhor 
Clementino Coelho, que Dá nova redação ao art. 31 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro 
de 1995 e dá outras providências, ao PL nO 4.593, de 2001, do Senado Federal, que 
Dispõe sobre o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece 
critérios objetivos de distribuição dos recursos no âmbito dos partidos, comunico-lhe que 
proferi decisão do seguinte teor: 

"Defiro a apensação do PL 671/99, juntamente com todos os seus 
apensados, ao PL 4.593/01. Esclareço que o PL 1.577/99 já se 
acha apensado ao PL 4.593/01, por força de decisão anterior. Por 
fim, revejo o despacho inicial de distribuição aposto ao PL 4.593/01 
para incluir como competente, nos termos do art. 54 do RICO, a 
Comissão de Finanças e Tributação, que se manifestará antes da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Oficie-se ao 
requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO INALDO LEITÃO 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. af. P-481/01 da CCJR 
Defiro a apensação do PL 671/99, juntamente com todos os seus 
apensados, ao PL 4.593/01. Esclareço que o PL 1.577/99 já se acha 
apensado ao PL 4.593/01, por força de decisão anterior. Por fim , 
revejo o despacho inicial de distribuição aposto ao PL 4.593/01 para 
incluir como competente, nos termos do art. 54 do RICO, a Comissão 
de Finanças e Tributação, que se manifestará antes da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. Oficie-se ao requerente e, após, 
publique-se. 
Em 21/05/01 

II II 
GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 4.593, DE 2001 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS - 353/99 

Dispõe sobre o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos 
de distribuição dos recursos na âmbito dos partidos. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - APENSE-SE A ESTE O PROJETO 
DE LEI Nº 1.577, DE 1999 E SEU APENSADO) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 4.593, DE 2001 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 353/99 

Dispõe sobre o financiamento público exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos 
de distribuição dos recursos na âmbito dos partidos. 

(ÀS CO~ISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO - APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI Nº 1.577, DE 1999 E SEU APENSADO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nºJJ'i(D/02~ Brasília, 25 de novembro de 2002. 

Senhor Deputado, 

" 

Encontra-se tramitando nesta Comissão o Projeto de 

Lei nº 4.593/01, do Senado Federal, que "dispõe sobre o financiamento 

público exclusivo das campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos 

de distribuição dos recursos no âmbito dos partidos". O relator da 

proposição, Deputado Nelson Otoch, ao examinar a matéria, constatou a 

falta do parecer da Comissão de Finanças e Tributação, como determinava 

o despacho de Vossa Excelência, que incluiu aquela Comissão quando 

deferiu a apensação do Projeto de Lei nº 671/99 ao PL nº 4.593/01 (cópia 

da manifestação do relator e do despacho da presidência em anexo). 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência as 

providências regimentais pertinentes . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES - ./ - -_._-------

Ga' Ir e a da Presidência 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

E", ~~ 4-4-.. I DL 

--

De ordem, ao 9 hor S€lcretárlo_Geral. 

láDIo~ ,moi/;, 
Chefe do G.ltine" 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, em 11 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Relator do Projeto de Lei n° 
4.593, de 2001, (PLS n0353/99), ao qual estão apensados os 
PLs nOs 671/99, 830/99, 1495/99, 1577/99, 1.578/99, 
1604/99, 2.945/00, 2.948/00 e 6.826/02, dirijo-me a Vossa 
Excelência para, preliminarmente, suscitar uma questão 
relativa à tramitação dos mencionados projetos. 

o despacho da Presidência desta Casa, de 
21.05.01, é do seguinte teor: 

uRef Of P-481/ O 1 da CCJR 

Defiro a apensação do PL 671/99, juntamente 
com todos os seus apensados, ao PL 4.593/01. 
Esclareço que o PL 1.577/99 já se acha 
apensado ao PL 4.593/ 01. por força de decisão 
anterior. Por fim, revejo o despacho inicial 
de distribuição aposto ao PL 4.593/01 para 
incluir como competente, nos termos do 
art. 54 do RlCD, a Comissão de Finanças e 
Tributação, que se manifestará antes da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. Oficie-se ao requerente e, após, 
publique-se. 

Em 21/05/01" (destacamos) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NEY LOPES 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na Comissão de Finanças e Tributação, o PL 
nO 4.593/01 e seus apensados foram distribuídos ao Sr. 
Deputado Pedro Novais. Do processo, não consta qualquer 
manifestação do Relator ou da Comissão. Da consulta sobre 
tramitação de proposições, consta: ((7/8/2002 Comissão de 
Constituição e Justiça e tributação (CFT) Devolvido à CCP em 

virtude de encaminhamento errado, tendo em vista a CFT já ter­
se manifestado quanto ao PL 671/99, apensado." 

Como o "encaminhamento errado" não se 
deveu à ação da CCP, mas decorreu de despacho do Presidente 
da Câmara dos Deputados, parece-nos que aquela autoridade 
deve manifestar-se sobre a matéria. 

Em tais condições, sugiro a Vossa Excelência 
seja o processo encaminhado à Secretaria-Geral para que seja 
examinada a questão. 

Respeitosamente, 

( 

Depu ado NELSON OTOCH 
PSDB/CE 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. af. P-481/01 da CCJR 
Defiro a apensação do PL 671 /99, juntamente com todos os seus 
apensados, ao PL 4.593/01. Esclareço que o PL 1.577/99 já se acha 
apensado ao PL 4.593/01 , por força de decisão anterior. Por fim , 
revejo o despacho inicial de distribuição aposto ao PL 4.593/01 para 
incluir como competente , nos termos do art. 54 do RICO, a Comissão 

. de Finanças e Tributação, que se manifestará antes da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. Oficie-se ao requerente e, após , 

__ publique-se. 
Em 21/05/01 

Presidente 

'. 
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... SGM/P nO 1685/02 Brasília,C>2..-0 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício nO 1286/02-P, datado de 25 de novembro do 
corrente, solicitando as providências regimentais cabíveis com relação ao Projeto de Lei nO 
4.593/01, do Senado Federal, que "dispõe sobre o financiamento público exclusivo das 
campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos de distribuição dos recursos no âmbito 
dos partidos". 

Alega Vossa Excelência que o Relator da proposlçao, Deputado 
Nelson Otoch, ao examinar a matéria, constatou a falta do parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação, como determinava o despacho desta Presidência, que incluiu aquela Comissão 
quando do deferimento da apensação do Projeto de Lei nO 671/99 ao Projeto de Lei do 
Senado Federal. 

No entanto, em 7 de agosto do corrente, a Comissão de Finanças e 
Tributação devolveu o Projeto de Lei nO 4.593/01, tendo em vista já haver se manifestado 
quanto às proposições apensadas. Desse modo, agiu corretamente aquele Órgão Técnico, 
em consonância com o artigo 142, inciso II do Regimento Interno, que considera um só o 
parecer da Comissão sobre as proposições apensadas. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NEY LOPES 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 
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.. 
Pelo exposto, e já havendo parecer daquela Comissão Temática, 

aprovado em 5 de abril de 2000, pela compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, considero sanado o problema, inexistindo óbice a que a 
ilustre Comissão de Constituição e Justiça e de Redação profira parecer, quanto ao mérito, 
sobre a proposição referida. 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 
apreço. 

Presidente 
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SGM/P nO 1685/02 Brasília,elO de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício nO 1286/02-P, datado de 25 de novembro do 
corrente, solicitando as providências regimentais cabíveis com relação ao Projeto de Lei nO 
4.593/01, do Senado Federal, que "dispõe sobre o financiamento público exclusivo das 
campanhas eleitorais e estabelece critérios objetivos de distribuição dos recursos no âmbito 
dos partidos". 

Alega Vossa Excelência que o Relator da proposlçao, Deputado 
Nelson Otoch, ao examinar a matéria, constatou a falta do parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação, como determinava o despacho desta Presidência, que incluiu aquela Comissão 
quando do deferimento da apensação do Projeto de Lei nO 671/99 ao Projeto de Lei do 
Senado Federal. 

No entanto, em 7 de agosto do corrente, a Comissão de Finanças e 
Tributação devolveu o Projeto de Lei nO 4.593/01, tendo em vista já haver se manifestado 
quanto às proposições apensadas. Desse modo, agiu corretamente aquele Órgão Técnico, 
em consonância com o artigo 142, inciso II do Regimento Interno, que considera um só o 
parecer da Comissão sobre as proposições apensadas. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NEY LOPES 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 
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Pelo exposto, e já havendo parecer daquela Comissão Temática, 
aprovado em 5 de abril de 2000, pela compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, considero sanado o problema, inexistindo óbice a que a 
ilustre Comissão de Constituição e Justiça e de Redação profira parecer, quanto ao mérito, 
sobre a proposição referida. 

apreço. 
Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos de 

ÉCIO NEVES 
Presidente 
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Dispõe sobre o financiamento público exclusivo 
das campanhas eleitorais e estabelece critérios 
objetivos de distribuição dos recursos no âmbito 
dos partidos. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Nos anos em que se realizarem eleições, as dotações orçamentárias de que 
trata o art. 38, inciso IV, da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, terão como base o 
valor de R$ 7,00 (sete reais), por eleitor alistado pela Justiça Eleitoral até 31 de dezembro do 
ano anterior. 

§ 1 ° Os recursos orçamentários calculados na fonua do caput deste artigo serão 
aplicados exclusivamente no atendimento do disposto no art. 44, inciso III, da Lei nO 9.096, 
de 1995. 

§ 2° A previsão orçamentária dos recursos mencionados no § 1 ° deverá ser 
. consignada, no anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. r Os recursos de que trata esta Lei serão distribuídos, na sua totalidade, aos 
diretórios nacionais dos partidos políticos, observado o seguinte: 

I - um por cento, em parcelas iguais, para todos os partidos políticos existentes; 
II - noventa e nove por cento para os partidos políticos com representação na 

Câmara dos Deputados, na proporção de suas bancadas. 
Art. 30 Nas eleições estaduais e federais , os diretórios nacionais dos partidos 

políticos reservarão trinta por cento dos recursos para a sua administração direta e 
distribuirão os setenta por cento restantes aos diretórios regionais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleitores de cada Estado, do Distrito 
Federal e de cada Território; e 

II - metade na proporção das bancadas estaduais, do Distrito Federal e dos 
Territórios que o partido político elegeu para a Câmara dos Deputados. 

Art. 40 Nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos partidos políticos 
reservarão dez por cento dos recursos para a sua administração direta e distribuirão os 
noventa por cento restantes aos diretórios regionais, confonne critérios estabelecidos nos 
incisos I e II do art. 3°. 

Parágrafo único. Dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, dez por cento 
serão reservados para a sua administração direta e os noventa por cento restantes serão 
distribuídos aos diretórios municipais, sendo: 

I - metade na proporção do número de eleitores existentes no Município; e 
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II - metade na proporção do número de vereadores eleitos pelo partido político 
no Município, em relação ao total de vereadores eleitos pelo partido político no Estado. 

Art. 5° Em todos os casos de proporcionalidade partidária de que trata esta Lei , 
será considerada a filiação partidária pela qual o parlamentar foi eleito nas últimas eleições. 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos políticos, aplica-se a 
regra estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 6° Não se aplicam aos recursos regulamentados por esta Lei os critérios de 
distribuição do art. 41 da Lei n° 9.096, de 1995. 

Art. 7° Os recursos mencionados no art. 6° serão depositados em conta especial 
nas instituições financeiras federais, à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o dia 20 
de cada mês, em quatro parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir de maio, e não serão 
objeto de contingenciamento, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 1 ° Dentro de quinze dias, a contar da data do depósito a que se refere o caput 
deste artigo, o Tribunal distribuirá os recursos aos diretórios nacionais dos partidos. 

§ 2° Os recursos recebidos pelos partidos para o financiamento das campanhas 
serão distribuídos entre as diversas eleições e candidatos segundo critérios definidos pelo 
diretório nacional, ouvidas as executivas regionais. 

Art. 8° A prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros nas 
campanhas eleitorais será feita em conformidade com a legislação em vigor. 

§ I ° É vedado o pagamento de multas eleitorais com recursos oriundos do 
financiamento público de que trata esta Lei , ainda que a título de sobras de campanha. 

§ 2° A infringência da vedação determinada pelo § 1 ° implica desvio de 
finalidade, sujeitando os responsáveis à responsabilização civil e penal. 

Art. 9° O art. 39 da Lei nO 9.096, de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 

"Art. 39 . ........ .. ... .... .... .... ... .. ..... .. ... .. .. ..... .... .. .... .... ....... ........ .... .... .. .. .... ... .... .. 
" 

"§ 5° Nos anos em que se realizarem eleições, é vedado o recebimento 
de doações de que trata este artigo." 
Art. 10. Os arts. 20 e 24 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio 

de pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha, 
usando recursos repassados pelo comitê, na forma da lei." (NR) , 

"Art. 24. E vedado a partido e candidato receber direta ou indiretamente 
doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de 
publicidade de qualquer espécie, proveniente de pessoa fisica ou jurídica." 
(NR) 
Art. 11. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, dentro de sessenta dias, instruções 

para execução do disposto nesta Lei. 
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se o art. 23 , o inciso XVI do art. 26, o art. 27 e o art. 81 da Lei 

n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

. 
~ 

Senado Federal, em 05 de -IYUU.S- de 2001 

Ess/Pls99353 


